
 

 

 

Titular do Crédito: Camila Castro Telles 

Valor do Crédito: R$ 45.992,57 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social CLINICA ESPECIALIZADA DE DERMATOLOGIA DE SÃO PAULO S/S-ME 

CPF/CNPJ 03.556.983/0001-35 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 16.775,64 Sub-quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 43.112,43 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail de divergência 

ii E-mails trocados com a Recuperanda 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora Clínica Especializada de Dermatologia de São Paulo S/S-ME pugna 
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pela majoração de seu crédito para passar a constar pela quantia de R$ 43.112,43 (quarenta e 

três mil, cento e doze reais e quarenta e três centavos).   

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é referente a serviços médicos prestados à 

Recuperanda.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails junto à preposta da 

Recuperanda, Sra. Kelly. 

 

4. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque, a Credora 

apresentou troca de e-mails com a preposta da Recuperanda, Sra. Kelly, oportunidade em que 

o setor de Contas Médicas indicou o saldo devedor existente: 
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*** 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. No entanto, denota-se que os documentos apresentados pela Credora não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, notas fiscais ou contratos 

assinados que pudessem dar lastro aos valores pleiteados.  

 

6. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

7. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – 

Decreto de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade 
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processual requerida em segunda instância – Deferimento para 

processamento deste recurso, diante da presunção prevista no 

artigo 99, § 3º do CPC/2015 – Afirmada atuação como 

representante comercial, a partir de ajuste verbal – 

Apresentação de mensagens eletrônicas e planilha – Ausência 

de uma base documental mínima, não se prestando o 

ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida uma 

condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da 

remuneração do recorrente, dados os limites de cognição e a 

finalidade deste incidente - Deficiência grave do pleito 

formulado – Inadequação – Falta de interesse de agir - 

Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de 

crédito, ponderando que a falta de título executivo líquido e 

certo impede a habilitação pretendida, e que o incidente em 

questão não goza de atributos amplos instrutórios de modo a 

permitir a comprovação do crédito – Alegação de que constou 

na lista de credores desde a propositura da demanda 

recuperacional, de forma que a própria recorrida já declarou o 

recorrente como credor, e que os documentos que apresentou 

constando a relação completa, é suficiente para atestar o seu 

crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 .101/05 – 

Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda de 

rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza 

e exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a 

liquidação – Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – 

Demanda não finalizada – Necessidade de preenchimento dos 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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requisitos previstos no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, 

ainda que o crédito tenha sido indicado também pela 

recuperanda – Cabia ao agravante buscar a reserva do crédito 

nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 11.101/05, ou aguardar a 

liquidez de seu crédito para buscar a habilitação – Decisão 

mantida – Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: 

Negam provimento ao recurso 2. 

 

8. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 18.326,13 

(dezoito mil, trezentos e vinte e seis reais e treze centavos), já devidamente atualizados até a 

data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 

(trecho extraído de fl. 4.150) 
 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, mantendo-se os valores já apurados pela Administradora Judicial, conforme previstos 

na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

10. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

apresentado por Clínica Especializada de Dermatologia de São Paulo S/S-ME, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores 

preliminar, para que conste pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, 

de R$ 55.766,17 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta e seis reais e dezessete 

centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Clínica Especializada de Dermatologia de São Paulo S/S-ME 
Valor do Crédito: R$ 55.766,17 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Dina Nogueira Zeferino 

CPF/CNPJ 176.138.208-07 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  3.993,05 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1102919-70.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Dina Nogueira 

Zeferino, através do incidente de habilitação de crédito n.º 1102919-70.2025.8.26.0100, por 

meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para 

constar pela monta de R$ 3.993,05 (três mil, novecentos e noventa e três reais e cinco 
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centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001535-50.2023.5.02.0004, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49 da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 16.07.2012 a 

25.05.2022, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001535-50.2023.5.02.0004) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se o D. Juízo Laboral proferiu r. decisão, 

homologando os cálculos apresentados pela Recuperanda, veja-se: 
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*** 

 

       (Trecho extraído da RT n.º 1001535-50.2023.5.02.0004) 

 

6. Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, requerendo o parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas, tendo realizado o 

pagamento de 30% do valor total executado, no importe de R$ 9.667,70, de modo que o valor 

foi efetivamente levantado pela Credora: 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001535-50.2023.5.02.0004) 

 

7. Em prosseguimento, diante da informação do processamento da Recuperação Judicial 

da Reclamada, foram acostados pela Reclamante novos cálculos aos autos, que serviram de 

base para a expedição da Certidão de Habilitação de Crédito, considerando os valores já 

levantados pela credora, e que demonstram a existência de crédito líquido no montante de R$ 

3.993,05 (três mil, novecentos e noventa e três reais e cinco centavos), veja-se: 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001535-50.2023.5.02.0004) 

 

8. Assim, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de Habilitação de 

crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração 

postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial 

constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 01.07.2025. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001535-50.2023.5.02.0004) 
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9. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido a Credora, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores: 

 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 3.850,69 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 01/07/2025 01/07/2025 R$ 3.993,05 -0,929328% -2,73333% R$ 3.850,69 

 

10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado os termos contidos na r. sentença:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001535-50.2023.5.02.0004) 

 

11. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

13. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 3.850,69 (três mil, 

oitocentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos) a ser incluído na classe trabalhista em 

favor da Credora Dina Nogueira Zeferino. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Dina Nogueira 

Zeferino, para passar a constar pelo valor de R$ 3.850,69 (três mil, oitocentos e cinquenta 

reais e sessenta e nove centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Dina Nogueira Zeferino 
Valor do Crédito: R$ 3.850,69 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 
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Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Felipe Pinheiro Campanini 

CPF/CNPJ 359.579.408-79 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 40.082,15 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 126.000,00 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Petição de Habilitação de Crédito nº 1103497-33.2025.8.26.0100 

iii Cópia da Reclamação Trabalhista 

iv Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de divergência intentado pelo Credor Felipe Pinheiro Campanini, através do 

incidente de habilitação de crédito n.º 1103497-33.2025.8.26.0100 e via e-mail, por meio do 

qual pleiteia pela retificação do seu crédito listado na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que há demanda em trâmite perante a 87ª Vara do Trabalho de São 

Paulo, Ação Trabalhista nº 1000797-36.2025.5.02.0087, que discute os pedidos e valores 

incontroversos/controversos. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 10.05.2021 a 22.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000797-36.2025.5.02.0087) 

 

4. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que não houve liquidação do crédito 

pleiteado, visto que o feito encontra-se em fase inicial, e até o presente momento não houve o 

julgamento por meio de sentença. Veja-se:  
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(trecho extraído da RT n.º 1000797-36.2025.5.02.0087) 

 

5. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos ao Credor, tampouco, 

Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de crédito 

pretendido. 

 

6. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

7. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – 

Decreto de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade 

processual requerida em segunda instância – Deferimento para 

processamento deste recurso, diante da presunção prevista no 
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artigo 99, § 3º do CPC/2015 – Afirmada atuação como 

representante comercial, a partir de ajuste verbal – 

Apresentação de mensagens eletrônicas e planilha – Ausência 

de uma base documental mínima, não se prestando o 

ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida uma 

condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da 

remuneração do recorrente, dados os limites de cognição e a 

finalidade deste incidente - Deficiência grave do pleito 

formulado – Inadequação – Falta de interesse de agir - 

Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de 

crédito, ponderando que a falta de título executivo líquido e 

certo impede a habilitação pretendida, e que o incidente em 

questão não goza de atributos amplos instrutórios de modo a 

permitir a comprovação do crédito – Alegação de que constou 

na lista de credores desde a propositura da demanda 

recuperacional, de forma que a própria recorrida já declarou o 

recorrente como credor, e que os documentos que apresentou 

constando a relação completa, é suficiente para atestar o seu 

crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 .101/05 – 

Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda de 

rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza 

e exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a 

liquidação – Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 

– Demanda não finalizada – Necessidade de preenchimento 

dos requisitos previstos no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 

11.101/05, ainda que o crédito tenha sido indicado também 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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pela recuperanda – Cabia ao agravante buscar a reserva do 

crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 11.101/05, ou 

aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a habilitação – 

Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

8. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a constatação de créditos relativos à 

rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa incidente 

sobre o FGTS.  

 

9. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 41.115,41 (quarenta e um mil, 

cento e quinze reais e quarenta e um centavos), já integralmente atualizado até a data da 

recuperação judicial. 

 

10. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Felipe Pinheiro Campanini, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 41.115,41 (quarenta e um mil, cento e quinze reais e quarenta e um 

centavos) na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

 

Titular do Crédito: Felipe Pinheiro Campanini 

Valor do Crédito: R$ 41.115,41 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26.0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Itaú Unibanco S.A 

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 2.021.457,42 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 2.033.382,33 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração e Documentos Constitutivos 

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 30985.602366510 

iv Planilhas de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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o Credor Itaú Unibanco S.A pugna pela retificação da relação de credores, para que passe a 

constar pela monta de R$ 2.033.382,33 (dois milhões e trinta e três mil, trezentos e oitenta e 

dois reais e trinta e três centavos), na classe quirografária.  

 

2.  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das Cédula de Crédito Bancário n.º  

30985.602366510.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou cópia da CCB n.º 30985.602366510, 

acompanhada de planilha de cálculos.  

 

4. Nestes termos, em análise a documentação apresentada pela Credora, a 

Administradora Judicial constatou que trata-se de instrumento contratual emitido pela 

Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz, em 30.06.2023, 

possuindo como objeto a operação de crédito na importância de R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de rais), a ser quitada em 48 (quarenta e oito) parcelas, com vencimento final 

posicionado para 30.06.2027, confira-se:  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

5. Posto isso,  conforme dispõe o art. 49, caput da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(09.04.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 30.06.2023 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade. 

 

6. Nesta senda, analisando-se a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar que os 

valores ali contidos se encontram atualizados em conformidade com o que fora pactuado 

entre as partes, considerando-se os encargos previstos no contrato: 

 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

7. Além disso, verificou-se que os valores limitaram-se à data da distribuição do pedido 

da Recuperação Judicial (09.04.2025), confira-se:  

 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

8. Desta forma, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo 

da Cédula de Crédito Bancário n.º 30985.602366510 encontra-se devidamente atualizado até 

a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), a Administradora 

Judicial de rigor a retificação do valor previsto na relação de credores.   

 

CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência do 

credor Itaú Unibanco S.A, para que seja retificar o crédito previsto na relação de credores, 

para que passe a constar pela monta de R$ R$ 2.033.382,33 (dois milhões e trinta e três mil, 

trezentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos. 

 

Titular do Crédito: Itaú Unibanco S.A 
Valor do Crédito: R$ 2.033.382,33 

Classificação do Crédito: Quirografária  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social José Nei Firmino de Carvalho 

CPF/CNPJ 143.720.908-46 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 5.817,77 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1101616-21.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor José Nei Firmino 

de Carvalho, através do incidente de habilitação de crédito n.º 1101616-21.2025.8.26.0100, 

por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para 

constar pela monta de R$ 5.817,77 (cinco mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e sete 
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centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001398-34.2024.5.02.0004, que tramitou perante à 04ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.12.1999 a 

18.10.2023, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se o D. Juízo Laboral proferiu r. sentença, 

homologando os cálculos apresentados pela Recuperanda, veja-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 

 

6.  Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, requerendo o parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas, tendo realizado o 

pagamento de 30% do valor total executado, no importe de R$ 4.558,16, de modo que o valor 

foi efetivamente levantado pelo Credor: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 

 

7. Em prosseguimento, foram acostados pelo Reclamante novos cálculos aos autos, que 

serviram de base para a expedição da Certidão de Habilitação de Crédito, considerando os 

valores já levantados pelo credor, e que demonstram a existência de crédito líquido no 

montante de R$ 4.381,33 (quatro mil, trezentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos), 

veja-se: 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 

 

8. Assim, verifica-se que o Credor apresentou a competente Certidão de Habilitação de 

crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração 

postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial 

constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 16.06.2025. Veja-se: 
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 
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9. Não obstante, em análise a planilha de cálculo devidamente homologada, nota-se que 

o perito contábil informou que os valores foram corrigidos até o dia 26.08.2024 pelo índice 

IPCA-E, sendo que após 27.08.2024 não teve correção, nota-se:  

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 

 

10. Assim, a bem da verdade, têm-se que o crédito fora corrigido até 26.08.2024 pelo 

índice ‘IPCA-E’, de modo que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II 

da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

11. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 4.886,75 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 26/08/2024 26/08/2024 R$ 4.381,33 3,818635% 7,43333% R$ 4.886,75 

 

 

12. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo 

Laboral. Veja-se: 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 
 

13. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

14. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

15. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 4.886,75(quatro mil, 

oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos) a ser incluído na classe trabalhista 

em favor do Credor José Nei Firmino de Carvalho. 

 

16.  No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

reconhece que a sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6209



 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. 

Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 
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controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6211



 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

 

17. Desta forma, ao compulsar os autos da RT, denota-se que a r. sentença que constituiu o 

crédito do patrono do Habilitante fora proferida em 31.10.2024, ou seja, em data anterior ao 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui 

natureza concursal, veja-se: 

 

 

*** 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6212



 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 

 

18. Nesse sentido, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à titulo de honorários 

de sumcumbência a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, oportunidade 

em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 1.602,15 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Honorários 26/08/2024 26/08/2024 R$ 1.436,44 3,818635% 7,43333% R$ 1.602,15 

 

19. Em continuidade, no que tange à legitimidade do patrono, a Administradora Judicial 

constatou que, a Reclamante outorgou poderes para os Drs. Márcia Alexandra Fuzatti dos 

Santos, Paulo Francisco Pessoa Vidal, Thabata Fuzatti Lanzotti e Lucas Fuzatti dos Santos 

sendo, portanto, devido os honorários a todos os patronos que atuaram na ação, veja-se: 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2024.5.02.0004) 

 

20. Desse modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de 

R$ 1.602,15 (um mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos), em favor dos Patronos, Drs. 

Márcia Alexandra Fuzatti dos Santos, Paulo Francisco Pessoa Vidal, Thabata Fuzatti Lanzotti 

e Lucas Fuzatti dos Santos. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade do Credor José Nei Firmino 

de Carvalho, para passar a constar pelo valor de R$ 4.886,75(quatro mil, oitocentos e oitenta 

e seis reais e setenta e cinco centavos) na classe trabalhista, bem como, R$ 1.602,15 (um mil, 

seiscentos e dois reais e quinze centavos), em favor dos Credores Márcia Alexandra Fuzatti 

dos Santos, Paulo Francisco Pessoa Vidal, Thabata Fuzatti Lanzotti e Lucas Fuzatti dos 

Santos, na classe trabalhista. 
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Titular do Crédito: José Nei Firmino de Carvalho 
Valor do Crédito:  R$ 4.886,75 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

*** 

 

Titular do Crédito: Márcia Alexandra Fuzatti dos Santos, Paulo Francisco Pessoa Vidal, 

Thabata Fuzatti Lanzotti e Lucas Fuzatti dos Santos 
Valor do Crédito: R$ 1.602,15 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social MCS SERVIÇOS MÉDICOS S.S 

CPF/CNPJ 24.753.861/0001-09 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 16.083,50 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Formulário de Habilitação de Crédito 

ii Troca de e-mails com a Recuperanda 

iii Contrato Social 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora MCS Serviços Médicos S.S, pugna pela inclusão de seu crédito na 
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relação de credores para que conste pelo montante de  R$ 16.083,50 (dezesseis mil, oitenta e 

três reais e cinquenta centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é referente a serviços médicos prestados à 

Recuperanda.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails junto à preposta da 

Recuperanda, Sra. Kelly. 

 

4. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque, a Credora 

apresentou troca de e-mails com a preposta da Recuperanda, Sra. Kelly, oportunidade em que 

o setor de Contas Médicas indicou o saldo devedor existente: 

 

 

*** 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
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5. No entanto, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, notas fiscais ou contratos 

assinados que pudessem dar lastro aos valores pleiteados.  

 

6. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

7. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

8. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 18.326,13 

(dezoito mil, trezentos e vinte e seis reais e treze centavos), já devidamente atualizados até a 

data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 

(trecho extraído de fl. 4.154) 
 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, mantendo-se os valores já apurados pela Administradora Judicial, conforme previstos 

na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

10. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de habilitação de 

crédito apresentado por MCS Serviços Médicos S.S, para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores preliminar, para que passe a constar 

pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de  R$ 18.326,13 (dezoito 

mil, trezentos e vinte e seis reais e treze centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: MCS Serviços Médicos S.S 
Valor do Crédito: R$ 18.326,13 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social SEIJI KUGA SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

CPF/CNPJ 34.361.649/0001-50 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 21.143,09 Sub-quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail de divergência 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora Seiji Kuga Serviços Médicos Ltda., pugna pela alteração da 

classificação de seu crédito para que passe a constar como quirografário, bem como informa 
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que a Credora não tem possibilidade de apontar a real divergência de valores em decorrência 

de como é o sistema de pagamentos realizados entre Recuperada e os prestadores.   

 

2. Além disso, a Credora requer a apresentação de documentos que estão em posse da 

Recuperanda, como: planilha de cálculo dos valores líquidos devidos à Credora, extrato de 

repasse à terceiros e o contrato firmado entre as partes.  

 

3. Por fim, a Divergente requereu que, caso a Recuperanda não apresente os documentos 

solicitados, seja dilatado o prazo para apresentação de divergências e a reserva do crédito 

devido a Credora no montante estimado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

4. Precipuamente, salienta-se que não comporta guarida o requerimento de reserva de 

crédito, haja vista que a reserva dos valores deve ser submetida ao D. Juízo competente, nos 

termos do art. 6º, § 3º da LRF1. 

 

5. Sobre a dilação de prazo requerida pela Credora, frisa-se que a possibilidade do envio 

da divergência e documentos comprobatórios já foi dilatado, posto que, diante da análise 

preliminar dos crédito realizada, a Administradora Judicial oportunizou aos Credores o envio 

de documentação complementar comprobatória e divergências por um prazo superior ao 

determinado na LRF. Sem prejuízo, após a fase de verificação administrativa dos créditos os 

credores terão oportunidade de apresentar suas impugnações por meio de incidente judicial, 

nos termos do art. 8º da Lei 11.101/20052  

 

6. Noutro giro, acerca da documentação apontada pela Credora, consigna-se que a 

Recuperanda apresentou para a Administradora Judicial parte da documentação requerida, 

especificamente o registro denominado “Repasse à Terceiros”, de modo que a Administração 

Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos pelos prestadores de serviço 

médico, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 28.072,39 (vinte 

e oito mil, setenta e dois reais e trinta e nove centavos) a ser pago à Credora, já devidamente 

2Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 7º , § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de 
credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação 
de crédito relacionado. 

1Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 
classe própria. 
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atualizados até a data da recuperação judicial, conforme petitórios acostados às fls. 

2.440/2.442, 3.941/3.951 e 4.146/4.158, veja-se: 

 

 

(trecho extraído de fl. 4.157) 
 

7. Para corroborar o seu pleito, a Credora não apresentou qualquer documentação 

comprobatória, se limitando a requerer que a Recuperanda apresente a documentação 

solicitada. 

 

8. Dessa maneira, constata-se a ausência de documentos que possam demonstrar 

efetivamente os valores em aberto junto à Recuperanda, como notas fiscais ou contratos 

assinados que pudessem dar lastro à habilitação ou à reserva de valores pleiteada.  

 

9. Neste ponto, é imperioso relembrar o requisito de certeza do crédito pleiteado, de 

modo que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

10. Corroborando com tal tese,  ressalta-se o entendimento jurisprudencial do E. Tribunal 

e Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 
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Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.3 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 4. 

 

11. Dessa forma, em razão da incerteza e iliquidez dos valores pleiteados, é de rigor o 

acolhimento parcial da divergência, mantendo-se os valores já apurados pela Administradora 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

3 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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Judicial, conforme previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

12. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

13. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

14.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 
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(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.5 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.6 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.7 

 

15. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.   

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada por Seiji Kuga Serviços Médicos Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores preliminar, passando a 

constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 28.072,39 

(vinte e oito mil, setenta e dois reais e trinta e nove centavos), na classe trabalhista. 

 

 

7 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

6 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

5STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Titular do Crédito: Seiji Kuga Serviços Médicos Ltda. 
Valor do Crédito: R$ 28.072,39 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Stephanie Dos Santos Gil 

CPF/CNPJ 486.687.428-76 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 2.300,23 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  5.392,34 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1101150-27.2025.8.26.0100 

ii Procuração 

iii RG 

iv OAB 

v Cópia da Reclamação Trabalhista 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Stephanie Dos 

Santos Gil, através do incidente de habilitação de crédito n.º 1101150-27.2025.8.26.0100 e 

via e-mail, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito pela importância de R$ 5.392,34 

(cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos) na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000376-57.2025.5.02.0051, que tramitou perante à 51ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a cópia 

da Reclamação Trabalhista. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 09.12.2024 a 

20.01.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000376-57.2025.5.02.0051) 
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5. Dando-se seguimento, conforme entendimento, o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo reconhece que basta a planilha de cálculo devidamente homologada para a 

averiguação do crédito, veja-se:  

 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

– Decisão judicial que rejeitou o incidente, pois ausente a 

certidão de habilitação de crédito expedida nos autos da 

demanda apontada – Alegação de que a sentença transitada em 

julgado contém em seu teor a condenação da parte ao 

pagamento de quantia certa, e assim, trata-se de título dotado 

de liquidez, certeza e exigibilidade, apto a ensejar a sua 

execução e a constrição de bens na hipótese de não pagamento 

– Cabimento – A partir do momento de a parte demonstrar a 

existência de um título judicial, com os limites a serem 

observados, e ainda a confecção de cálculos que dependem de 

meros cálculos aritméticos, nenhuma dificuldade há em a 

Administradora Judicial conferi-los, ainda que a correção 

ocorra por cima dos cálculos do credor, de forma que 

desnecessária a certidão de habilitação de crédito – Hipótese 

na qual não há necessidade de juntada de documentos que 

permitam averiguar a correição do cálculo do crédito do 

agravante, pela Administradora Judicial – Agravo de 

instrumento provido. Dispositivo: deram provimento ao recurso. 

 

6. Diante disso, verifica-se que o D. Juízo proferiu nos autos da Reclamação Trabalhista 

r. decisão que determinou a expedição de certidão de crédito, a qual, todavia, ainda não foi 

expedida. Assim sendo, considerando que houve sentença de liquidação, a Expert considera, 

para fins de apuração do montante devido, os valores expressos na planilha de cálculo, cujos 

valores encontram-se posicionados até 31.05.2025. Veja-se: 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000376-57.2025.5.02.0051) 

 

7. Assim, tem-se que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da 

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 
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Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 4.788,36 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 31/05/2025 31/05/2025 R$ 4.902,13 -0,660230% -1,70000% R$ 4.788,36 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo 

Laboral. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000376-57.2025.5.02.0051) 

 

10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

11.  Desta forma, denota-se que os valores apurados a título de honorários advocatícios 

não foram considerados, haja vista que o crédito em questão não é de titularidade da credora, 

mas sim, de seu patrono, sem que tenha sido apresentado pedido expresso de habilitação em 

seu favor. 

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 4.788,36(quatro mil, 

setecentos e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos) a ser incluído na classe trabalhista em 

favor da Credora Stephanie dos Santos Gil. 

 

13. No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhece que a 

sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais 

é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 
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decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 
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14. Desta forma, ao compulsar os autos da RT, denota-se que a r. sentença que constituiu o 

crédito do patrono da Habilitante fora proferida em 10.06.2025, ou seja, em data posterior ao 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui 

natureza extraconcursal, veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000376-57.2025.5.02.0051) 

 

15. Sendo assim, considerando que somente estão sujeitos ao processo recuperacional os 

créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), consoante o 

disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a sentença que fixou os honorários foi 

proferida em data posterior, é de rigor que o mencionado crédito não seja habilitado, em razão 

do seu caráter extraconcursal, devendo a Credora perseguir a satisfação do seu crédito pelas 

vias próprias. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Stephanie dos 

Santos Gil, para passar a constar pelo valor de R$ 4.788,36(quatro mil, setecentos e oitenta e 
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oito reais e trinta e seis centavos) na classe trabalhista, bem como rejeita o pedido de 

habilitação de crédito apresentado pelo patrono da Credora Dr. Gustavo Marion Anacleto, 

diante da extraconcursalidade do crédito pleiteado.  

 

Titular do Crédito: Stephanie dos Santos Gil 
Valor do Crédito:  R$ 4.788,36 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco de Lage Landen Brasil S.A 

CPF/CNPJ 05.040.841/0001-82 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 4.930.444,06 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração e Documentos Constitutivos 

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 676340 

iv Cédula de Crédito Bancário n.º 673607 

v Cédula de Crédito Bancário n.º 688428 

vi Cédula de Crédito Bancário n.º 688426 

vii Cédula de Crédito Bancário n.º 688429 
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viii Notas fiscais n.º 0726, 40338, 44874, 42517, 43074 e 43251 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Banco de Lage Landen Brasil S.A pugna pela exclusão dos créditos listados na 

relação de credores, haja vista que garantidos por alienação fiduciária de bens móveis.  

 

2.  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das CCBs n.º 676340, 673607, 

688428, 688426, 688429.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou cópias das CCBs supramencionadas, 

acompanhada das competentes notas fiscais dos bens móveis.  

 

4. Nesta linha, em análise a documentação apresentada pela Credora, a Administradora 

Judicial pôde constatar que o crédito em questão é oriundo de 05 (cinco) Cédulas de Crédito 

Bancário, emitidas pela Recuperanda no decorrer do ano de 2022, visando a concessão de 

crédito para a aquisição/financiamento de equipamentos hospitalares, conforme informações 

abaixo:  

 

1- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 676340 
 
Credora: Banco de Lage Landen Brasil S/A 
Emitente: Soc. Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 10.02.2022 
Data de Vencimento: 10.02.2027 
Valor do Crédito: R$ 380.000,00 
Equipamento Financiado: 01 Equipamento Oftalmológico - Pentacam Pentacam, 
ano 2021 - Marca Oculus Brasil 
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*** 

 
*** 

 
*** 
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*** 

 

 
 

2- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 673607 
 
Credora: Banco de Lage Landen Brasil S/A 
Emitente: Soc. Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 03.01.2022 
Data de Vencimento: 03.01.2025 
Valor do Crédito: R$ 625.000,00 
Equipamento Financiado: 02 Ultrassom Estacionário - Epiq Elite Epiq Elite, ano 
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2021, marca Philips 
 

 
*** 

 
*** 

 
*** 
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3- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 688428 
 
Credora: Banco de Lage Landen Brasil S/A 
Emitente: Soc. Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 15.07.2022 
Data de Vencimento: 15.07.2029 
Valor do Crédito: R$ 170.000,00 
Equipamento Financiado: 01 Ultrassom Portátil CX50 CX50, ano 2022, marca 
Philips 
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4- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 688426 
 
Credora: Banco de Lage Landen Brasil S/A 
Emitente: Soc. Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 15.07.2022 
Data de Vencimento: 15.07.2029  
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Valor do Crédito: R$ 480.000,00 
Equipamento Financiado: 01 Ultrassom Estacionário - Epiq. CVX  Epiq CVX, ano 
2022, marca Philips 
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*** 
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5- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 688429 
 
Credora: Banco de Lage Landen Brasil S/A 
Emitente: Soc. Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 15.07.2022 
Data de Vencimento: 15.07.2029 
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Valor do Crédito: R$ 5.737.100,00 
Equipamento Financiado: 01 Tomografia Computadorizada - Incisive Incisive, ano 
2022 e 01 Ressonância Magnética Prodiva CS Prodiva CS, ano 2022, ambas marca 
Philips 
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5. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(09.04.2025), de modo que o crédito em questão, a priori, possui natureza concursal, uma vez 

que consubstanciado em contratos pactuados em 10.02.2022, 03.01.2022 e 15.07.2022. 

 

6. Por seu turno, nota-se que foram constituídas garantias, consistentes nos próprios 

equipamentos financiados, garantindo 100% das operações financeiras pactuadas e, diante 

disso, consigna-se que o crédito de titularidade da Credora Banco de Lage Landen Brasil S.A, 

não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49, §3º da LFR. 

 

7. Neste sentido, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

DE BENS MÓVEIS. REGISTRO DO CONTRATO NO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PARA CONSTITUIÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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DESNECESSIDADE. EXTRACONCURSALIDADE. 1. 

Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário, 

seu crédito não se submete aos efeitos da recuperação judicial 

(art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05). 2. A doutrina aponta o duplo 

regime jurídico da propriedade fiduciária: o regime jurídico geral 

do Código Civil e o regime jurídico especial. Sobre este último, 

tratando-se de propriedade fiduciária sobre coisas móveis 

fungíveis e infungíveis, além da cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas móveis ou de títulos de crédito, restrito o credor fiduciário à 

pessoa jurídica instituição financeira, aplica-se o Decreto-Lei nº 

911/1969, acrescido do art. 66-B da Lei nº 4.728/65 (Lei do 

Mercado de Capitais), atualizados pela redação da Lei nº 

10.931/2004, que não exige o registro do contrato no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos para a constituição da 

propriedade fiduciária. Precedentes. 3. Ademais, a renúncia à 

garantia fiduciária deve decorrer de ato inequívoco e, via de 

regra, expresso do seu titular, o que não se verificou no caso. 4. 

Estando o crédito da instituição financeira agravada garantido 

por alienação fiduciária de bens móveis, correta a decisão 

recorrida que reconheceu a sua extraconcursalidade. 5. Agravo 

de instrumento desprovido.2  (original sem grifos) 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Impugnação de crédito Pretendida 

habilitação de crédito garantido fiduciariamente Inadmissibilidade 

- Garantia em vigor, não renunciada pela credora, conforme 

manifestação expressa nesse sentido Extraconcursalidade - Art. 

49, § 3º, da Lei 11.101/05 - Desnecessidade de registro do contrato 

de cessão fiduciária de créditos - Constituição da propriedade 

fiduciária que ocorre quando da contratação - Registro exigido 

pelo art. 1361, §1º, do Código Civil apenas e exclusivamente para 

os casos de contrato de alienação fiduciária de coisa móvel 

infungível Inexistência de exigência legal de especificação dos 

2 TJSP - Agravo de Instrumento n.º 2233489-73.2024.8.26.0000 - Min. Rel. J.B Paula Lima, Data de 
Julgamento: 19.10.2024. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial - Data de publicação: 19.10.2024 
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títulos a serem excutidos em garantia no momento da emissão das 

cédulas de crédito bancário - Títulos que apenas representam o 

objeto da garantia, que é o crédito a performar, e normalmente 

nem existem na data da contratação - Precedentes da Corte 

Superior e deste Tribunal - Recurso desprovido.3  

 

8. Desta forma, de rigor à exclusão dos créditos relativos às CCBs n.º676340, 673607, 

688428, 688426 e 688429, da relação de credores, em razão da extraconcursalidade.   

 

CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora Banco de Lage Landen Brasil S.A, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, excluir o crédito apresentado na lista de credores.    

 

Titular do Crédito: Banco de Lage Landen Brasil S.A 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

3 TJSP - Agravo de Instrumento n.º 2067987-48.2025.8.26.0000 - Min. Rel. Rui Cascaldi, Data de Julgamento: 
05.06.2025. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial - Data de publicação: 05.06.2025 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Beneficência Nipo-Brasileira de São Paulo 

CPF/CNPJ 60.992.427/0001-45 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 2.274.424,54 Garantia Real 

R$ 46.316.110,60 Garantia Real 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 48.590.535,14 Garantia Real 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

ii Procuração e Documentos Constitutivos 

iii Escritura Pública de Hipoteca 

iv Cópia de comprovantes de transação bancária dos dias 15.12.2022, 11.10.2023 e 
10.11.2023 

v  Instrumento Particular de Contrato de Mútuo, pactuado em 14.12.2022 e seu 
respectivo 1ª Termo Aditivo 
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vi Instrumento Particular de Contrato de Mútuo, pactuado em 14.08.2023 e seu 
respectivo 1ª Termo Aditivo 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, intentado pelo 

Credor Beneficência Nipo-Brasileira de São Paulo, por meio do qual pugna pela inclusão do 

seu crédito na relação de credores, pela monta de R$ 48.590.535,14 (quarenta e oito milhões, 

quinhentos e noventa mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quatorze centavos), na classe 

garantia real.   

 

2.  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém de Instrumentos Particular de Mútuo, 

pactuados junto à Recuperanda.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou: (i) Escritura Pública de Hipoteca; e 

(ii) Cópia de comprovantes de transação bancária dos dias 15.12.2022, 11.10.2023 e 

10.11.2023; (iii) Instrumento Particular de Contrato de Mútuo, pactuado em 14.12.2022 e seu 

respectivo 1ª Termo Aditivo, acompanhado de Contrato de Penhor de Equipamento; (iv) 

Instrumento Particular de Contrato de Mútuo, pactuado em 14.08.2023 e seu respectivo 1ª 

Termo Aditivo; 

 

4. De proêmio, consigna-se que a Credora encontra-se arrolada no edital a que alude o 

art. 52, §º1, inciso II, da LFR, pela monta de R$ 2.274.424,54 e R$ 46.316.110,60, ambos na 

classe garantia real, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.919) 

 

5.  Desta feita, a Credora apresentou os competentes instrumentos contratuais pactuados 

junto à Recuperanda e, considerando que os créditos possuem origem diversa, a 

Administradora Judicial passa a analisados de maneira individualizada:  

- Instrumento Particular de Contrato de Mútuo pactuado em 14.12.2022 
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6. Trata-se de instrumento contratual, pactuado entre as partes no dia 14.12.2022, cujo 

objeto consiste a disponibilização do montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 

pela Credora à Recuperanda, a ser utilizado como capital de giro à sua atividade comercial, 

veja-se:   

 

 

*** 

 

*** 
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7. Na mesma data, as partes celebraram o “Contrato de Penhor de Equipamentos”, 

visando garantia das obrigações originárias do contrato supracitado, em que a Recuperanda 

concordou em dar em garantia equipamentos de sua propriedade, cuja avaliação dos 

equipamentos perfaz o montante de R$ 15.860.690,29 (quinze milhões oitocentos e sessenta 

mil seiscentos e noventa reais e vinte e nove centavos), garantindo 1000% da dívida 

adquirida, confira-se:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

8. Posteriormente, foi celebrado o “Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de 

Mútuo” em 19.12.2023, oportunidade em que a Recuperanda confessou ser devedora do 

importe de R$ 1.985.819,39, obrigando-se ao pagamento até o dia 15.12.2024, confira-se:  
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

9. Assim sendo, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025). 

 

10.  Desta forma, a Credora apresentou a competente planilha de cálculo, demonstrando 

que o crédito relativo a referido operação perfaz a importância de R$ 3.449.341,58 (três 

milhões quatrocentos e quarenta e nove mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e oito 

centavos), o qual encontra-se devidamente atualizado até a data do pedido de recuperação 

judicial, considerando todos os encargos previstos no contrato (09.04.2025). Veja-se: 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

11. Desta forma, é de rigor a retificação do crédito referente ao Instrumento Particular de 

Contrato de Mútuo pactuado em 14.12.2022 e seu Aditivo de 19.12.2023, para que passe a 

constar pela importância de R$ 3.449.341,58 (três milhões quatrocentos e quarenta e nove mil 

trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos), na classe garantia real.  

 

- Instrumento Particular de Contrato de Mútuo pactuado em 14.08.2023 

 

12. Ato contínuo, as partes celebraram novo instrumento contratual, pactuado em 

14.08.2023, cujo objeto consiste a disponibilização do montante de R$ 40.000.000,00 

(quarenta milhões de reais) pela Credora à Recuperanda, a ser utilizado como capital de giro à 

sua atividade comercial, veja-se:   
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*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

13. Por sua vez, em 19.12.2023, foi celebrado o Primeiro Aditamento ao Instrumento 

Particular de Contrato de Mútuo, em que as partes ajustaram que os valores referente ao 

terceiro e quarto reembolso previsto na Cláusula 1.2 do instrumento originário seriam 

utilizados como amortização do primeiro contrato de mútuo pactuado em 14.12.2022, veja-se:  
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6263



 

14. Nesta linha, a Credora apresentou a competente “Escritura Pública de Hipoteca”, 

registrada junto ao 22º Tabelião de Notas de São Paulo, evidenciando que em razão do 

Instrumento Particular de Contrato de Mútuo pactuado em 14.08.2023, foi constituída a 

garantia por hipoteca sobre bem de propriedade da Recuperanda, veja-se:  

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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 (Trechos extraídos dos documentos disponibilizados pela Credora) 

 

15. Deste modo, em análise aos contratos supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos 

celebrados em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

16. Noutro giro, Credora apresentou planilha de cálculo, demonstrando a evolução da 

dívida em questão, considerando os encargos previstos no contrato, posicionada para à data 

do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), em consonância ao disposto no art. 9º, II, da 

LFR, confira-se:  

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos disponibilizados pela Recuperanda) 

 

17. Desta forma, é de rigor a retificação do crédito referente ao Instrumento Particular de 

Contrato de Mútuo pactuado em 14.08.2023 e seu Aditivo de 19.12.2023, para que passe a 

constar pela importância de R$ 58.864.095,93 (cinquenta e oito milhões oitocentos e sessenta 

e quatro mil e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), na classe garantia real.  

 

- Somatória dos valores: 

 

18. Assim sendo, diante dos lastros documentais supramencionados, tem-se que de rigor à 

retificação da classificação dos créditos da Credora Beneficência Nipo-Brasileira de São 

Paulo, para que passem a constar na relação de credores, da seguinte forma:   

 

Origem Valores 

Instrumento Particular de Contrato de Mútuo (14.12.2022) e Primeiro 
Termo Aditivo (19.12.2023) 

R$ 3.449.341,58 

Instrumento Particular de Contrato de Mútuo (14.08.2023) e Primeiro 
Termo Aditivo (19.12.2023) 

R$ 58.864.095,93 

TOTAL R$ 62.313.437,51 

 

CONCLUSÃO 
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19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito 

apresentada pela credora Beneficência Nipo-Brasileira de São Paulo, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pela monta de R$ 62.313.437,51 (sessenta e dois milhões, trezentos e treze mil 

quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e um centavos), na classe garantia real.  

 

Titular do Crédito: Beneficência Nipo-Brasileira de São Paulo 
Valor do Crédito: R$ 62.313.437,51 

Classificação do Crédito: Garantia Real 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social  
José Antonio Rodrigues 

CPF/CNPJ 322.668.948-70 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  16.361,86 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

ii Instrumentos de Procuração 

iii Despacho proferido pela Justiça Laboral 

iv Certidão de Crédito Trabalhista 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de inclusão apresentado pelo Credor José Antonio Rodrigues às fls. 

4.390/4.396, por meio do qual pleiteia pela habilitação do seu crédito listado na relação de 

credores, para constar pelo montante de R$ 16.361,86 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e 

um mil, oitenta e seis centavos) na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001146-31.2024.5.02.0004, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a cópia 

da Reclamação Trabalhista. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 26.04.2021 a 

01.02.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025. Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001146-31.2024.05.02.0004) 
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5. Deste modo, haja vista o trânsito em julgado da ação e posterior homologação dos 

cálculos trabalhista, foi expedida a competente Certidão de Crédito Trabalhista certificando o 

valor bruto devido ao credor de R$ 11.974,82 (onze mil, novecentos e setenta e quatro reais e 

oitenta e dois centavos), posicionado para 16.05.2025, devendo ser deduzido o INSS - Cota 

Reclamante de R$ 1.113,36 (um mil, cento e treze reais e trinta e seis centavos). Veja-se: 

 

 

 

 
(Trecho extraído das fls. 4.395/4.396) 

 

6. Neste ínterim, a Expert, visando validar tais valores, diligenciou administrativamente 

a Reclamação Trabalhista, tendo constatado que o quantum, de fato, está posicionado para o 

dia 16.05.2025, conforme a planilha de cálculo devidamente atualizada, veja-se: 
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(Trecho extraído da RT) 

 

7. Assim, têm-se que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da 

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 10.724,30 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal Liquído 16/05/2025 R$ 10.861,46 -1,262777% R$ 10.724,30 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice ‘SELIC’, considerando os recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC 

59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo parte da tese fixada pelo STF nas 

ADC’s 58 e 59. Veja-se: 
 

“ TESE FIXADA:  

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de 

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até 

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de 

correção monetária e de juros vigentes para as condenações 

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 
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pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda 

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de 

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode 

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização 

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 

 

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na 

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para 

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento 

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como 

segue: 

 

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, 

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados 

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e 

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim 

como devem ser mantidas e executadas as sentenças 

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os 

juros de mora de 1% ao mês; 

 
(...) 

 
(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos 

processos, ainda que transitados em julgado, em que a 

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto 

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão 

expressa ou simples consideração de seguir os critérios 

legais).”1 

 

1 STF - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353 
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10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

11. Por fim, urge informar que fora procedida à dedução do montante devido pelo Credor 

referente a verba INSS (R$ 1.113,36) e não foi incluído no valor líquido devido ao credor os 

valores referentes a cota previdenciária da Reclamada e os honorários devidos aos advogados 

e peritos, haja vista não ser verba de sua titularidade.  

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor, devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 10.724,30 (dez mil, 

setecentos e vinte e quatro reais e trinta centavos) a ser incluído na classe trabalhista em favor 

de José Antonio Rodrigues. 
 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade do Credor 
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José Antonio Rodrigues, para constar pelo valor de R$ 10.724,30 (dez mil, setecentos e vinte 

e quatro reais e trinta centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: José Antonio Rodrigues 
Valor do Crédito:  R$ 10.724,30 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Aline Barqueta Ricci 

CPF/CNPJ 352.609.138-25 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 43.704,23 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 75.710,50 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação 

ii Instrumento de Procuração 

iii Sentença proferida na RT n.º 1000497-75.2025.5.02.0701 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado nos autos do Incidente de 
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Crédito n.º 1108551-77.2025.8.26.0100, por meio do qual a Credora Aline Barqueta Ricci 

requer a retificação da relação de credores, para que passe a constar a monta de R$ 75.710,50 

(setenta e cinco mil, setecentos e dez reais e cinquenta centavos). 

 

2. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém da condenação da 

Recuperanda nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 1000497-75.2025.5.02.0701, que 

tramita perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou a r. 

sentença condenatória proferida nos autos laborais supramencionados. 

 

4. Contudo, ao compulsar os autos trabalhistas, a Auxiliar do Juízo verificou que a r. 

sentença condenatória foi proferisa em 08.08.2025, com posterior oposição de Embargos de 

Declaração. A r. sentença que julgou os Embargos, por sua vez, foi disponibilizada em 

22.08.2025, de modo que ainda não houve trânsito em julgado da condenação, e 

tampouco ocorreu a liquidação do crédito nos autos originários. 

 

5. Neste ponto, é imperioso ressaltar que, para fins de habilitação de crédito, se faz 

necessária a existência de crédito líquido e certo, de modo  que, eventual anotação na relação 

de credores, as partes deverão aguardar a efetiva liquidação do débito.  

 

6. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

7. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 
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APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

8. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 44.830,87, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

11. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Aline Barqueta Ricci, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 44.830,87 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

13. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Aline Barqueta Ricci 

Valor do Crédito: R$ 44.830,87 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Dräger do Brasil Ltda. 

CPF/CNPJ 61.185.922/0001-05 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 13.990,23 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 27.980,44 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Cópia da NF n.º 1714 

iii Cópia da NF n.º 1715 

iv Cópia da NF n.º 2051 

v Cópia da NF n.º 5405 

vi Cópia da NF n.º 5406 
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vii Cópia da NF n.º 5407 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado às fls. 3.932/3.940, por 

meio do qual a Credora Dräger do Brasil Ltda. requer a retificação da relação de credores, 

para que passe a constar a monta de R$ 27.980,44 (vinte e sete mil, novecentos e oitenta reais 

e quarenta e quatro centavos). 

 

2. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém do inadimplemento relativo 

aos pagamentos referentes aos serviços prestados pela Dräger do Brasil. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou as NFs 

n.º 1714, 1715 e 2051, já arroladas, bem como das NFs que pretende incluir, n.º 5405, 5406 e 

5407. 

 

4. Nesta senda, argumenta que, embora as Notas Fiscais n.º 5405, 5406 e 5407 tenham 

sido emitidas em 02.07.2025, se referem a períodos anteriores ao pedido de Recuperação 

Judicial, de modo que devem ser arroladas nestes autos. 

 

5. É possível atestar a veracidade da afirmação, haja vista que as Notas Fiscais incluem a 

informação acerca do período a que se referem: 

 

 
NF N.º 5405 

 

 
NF N.º 5406 
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NF N.º 5407 

 

6.  A esse respeito, razão assiste à Credora. Isso porque, conforme entendimento 

jurisprudencial já consolidado, o fato gerador da obrigação é a data da efetiva prestação dos 

serviços, e não a data da emissão da nota fiscal, motivo pelo qual os créditos devem ser 

reconhecidos como concursais. 

 

7. Confira-se: 

 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Impugnação de crédito – 

Classificação do crédito – Obrigação de trato sucessivo - Fato 

gerador iniciado no mês do pedido de soerguimento e antes dele – 

Notas fiscais emitidas no mês seguinte - Tese 1.051 do E. STJ – Fato 

gerador considerado a data da prestação do serviço e não a emissão 

das notas fiscais – Precedentes – Concursalidade reconhecida – 

Crédito quirografário – Recurso provido."1  – original sem grifos 

 

*** 

 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Impugnação do crédito – Pedido de 

reclassificação de parcela do crédito de acordo com a data de emissão 

das notas fiscais e faturas referentes ao fornecimento de energia 

elétrica – Não acolhimento do pedido – Critério do fato gerador – 

Tese 1.051 firmada em sede de recurso repetitivo no E. STJ – Datas 

da prestação efetiva do serviços, que indicam marcos temporais 

anteriores ao pedido de soerguimento – Precedentes – Sentença 

mantida – Honorários fixados por equidade – Adequação – 

Litigiosidade existente – Majoração para R$8.000,00 – Recurso 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2178940-50.2023.8.26.0000; Relator (a): J. B. Franco de Godoi; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Taubaté - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
19/10/2023; Data de Registro: 19/10/2023) 
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improvido."  2 – original sem grifos 

 

8. Assim, verifica-se que todas as Notas Fiscais ora discutidas correspondem a serviços 

prestados em período anterior ao pedido de Recuperação Judicial, protocolado em 

09.04.2025, excetuada a NF nº 5407, por se referir parcialmente a período posterior ao 

ajuizamento, deve ser considerada como parcialmente extraconcursal, na proporção de 9/30 

para fins concursais. 

 

9. No tocante à atualização, cabe esclarecer que, como a data de vencimento das 

referidas Notas Fiscais é posterior ao pedido de Recuperação Judicial, deverá ser observado, 

para essas, o valor de face. Já em relação às Notas Fiscais anteriores, aplica-se o critério de 

atualização pela Tabela Prática do E. TJSP. 

 

10. Desse modo, a Auxiliar do Juízo apurou a seguinte quantia: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros Mora 
LEGAIS 

a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
NF 1714 06/10/2024 06/10/2024 R$ 4.663,41 0,000000% 6,04% -0,16667% R$ 4.937,06 
NF 1715 06/10/2024 06/10/2024 R$ 4.663,41 0,000000% 6,04% -0,16667% R$ 4.937,06 
NF 2051 08/11/2024 08/11/2024 R$ 4.663,41 -0,537099% 6,04% -1,23333% R$ 4.858,80 

NF 5405 - - R$ 4.663,41 - - - R$ 4.663,41 

NF5406 - - R$ 4.663,41 - - - R$ 4.663,41 

NF5407 (9/30) - - R$ 1.399,02 - - - R$ 1.399,02 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 25.458,75 

 

11. Assim sendo,  havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária.  

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2217066-09.2022.8.26.0000; Relator (a): J. B. Franco de Godoi; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ - 1ª Vara 
Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem; Data do Julgamento: 
03/03/2023; Data de Registro: 03/03/2023) 
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CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Dräger do Brasil Ltda., para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 25.458,75, na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Dräger do Brasil Ltda. 

Valor do Crédito: R$ 25.458,75 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Clínica Médica Neurocirurgia Adorno e Ansai Ltda 

CPF/CNPJ 66.057.068/0001-15 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 11.238,66 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação 

ii Descritivo de Repasses 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Clínica Médica Neurocirurgia Adorno e Ansai Ltda., requer a retificação da relação 

de credores, para passar a constar a monta de R$ 11.238,66 (onze mil, duzentos e trinta e oito 
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reais e sessenta e seis centavos).  

 

2. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém dos demonstrativos de 

repasses dos meses de: novembro/2022, agosto/2023, março/2024, abril/2024, setembro/2024, 

e janeiro/2025.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

dos repasses supramencionados.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, podendo constatar que o crédito pleiteado é oriundo de prestação 

de serviços de plantões médicos, prestados nas dependências da Recuperanda, os quais 

restaram inadimplidos, de modo que encontram-se em abertos os seguintes títulos:  

 

Título Data de 
Emissão Período Data de 

Vencimento Valor 

Repasse n.º 99462 - 01.01.2023 a 
31.01.2024 31.01.2024 R$ 91,24 

Repasse n.º 101366 - 01.06.2023 a 
30.06.2024 30.06.2024 R$ 529,13 

Repasse n.º 101748 - 01.07.2023 a 
31.07.2024 31.07.2024 R$ 8.341,93 

Repasse n.º 115243 - 01.01.2024 a 
31.01.2025 31.01.2025 R$ 707,41 

Repasse n.º  114838 - 01.11.2023 a 
30.11.2024 30.11.2024 R$ 635,25 

Repasse n.º  115675 - 01.03.2024 a 
31.03.2025 31.03.2025 R$ 933,70 

Total R$ 11.238,66 

 

5. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 12.068,95 

(doze mil e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos), já devidamente atualizados até a 

data da recuperação judicial, veja-se:  
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(Trecho extraído de fl. 4.150 dos autos) 

 

- Da reclassificação do crédito 

 

6. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

7. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

8.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 
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termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

9. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Clínica Médica Neurocirurgia Adorno e Ansai Ltda., mantendo-se, 

contudo, o crédito já apurado na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, pelo valor de R$ 

12.068,95 (doze mil e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos). 

 

Titular do Crédito: Clínica Médica Neurocirurgia Adorno e Ansai Ltda 

Valor do Crédito: R$ 12.068,95 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Clínica Odontológica A G Tomita LTDA - ME 

CPF/CNPJ 06.963.173/0001-91 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 272.707,36 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 383.803,16 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares - 
CCU 606/2/14 - Especialidades Médicas Pré-definidas 

iii Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato de Cessão de Uso de Instalações e 
Equipamentos Hospitalares - CCU 606/2/14  

iv Troca de e-mail junto à preposto da Recuperanda 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Clínica Odontológica A G Tomita - ME, requer a retificação de seu crédito da 

relação de credores, para que, além dos valores já confessados pela Recuperanda, sejam 

habilitados o montante de R$ 111.095,80, perfazendo a somatória de R$ 383.803,16 

(trezentos e oitenta e três mil oitocentos e três reais e dezesseis centavos), assim como requer 

a reclassificação do crédito, para que passe a constar na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia dos instrumentos contratuais 

e troca de e-mails junto ao preposto da Recuperanda.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que no dia 01.08.2014, as partes 

formalizaram Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares - 

Especialidades Médicas Pré-definidas - CCU 606/2/14, assim como posteriormente, 

pactuaram o 1º Termo Aditivo, cujo objeto consiste na prestação de serviços médicos à 

Recuperanda, veja-se:  
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Em prosseguimento, a Credora apresentou troca de e-mails com preposto da 

Recuperanda, oportunidade em que o setor de Contas Médicas indicou o saldo devedor 

existente:  
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

6. Além dos valores supramencionados, a Credora apresentou e-mails encaminhados à 

Recuperanda, através dos quais indica à Devedora eventuais valores em aberto, relativos aos 

meses de novembro de 2023, assim como fevereiro e março de 2025, apresentando, em 

complemento, planilha de cálculo:  
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

7. Nesta linha, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses ou notas fiscais que pudessem 

dar lastro à totalidade dos valores pleiteados.  

 

8. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito, por meio do título executivo judicial.   

 

9. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 
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São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

10. Por seu turno, urge mencionar que, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 

3.941/3.951 e 4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos 

créditos detidos pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação 

apresentada pela Recuperanda.  

 

11. Na referida oportunidade, constatou-se a existência do montante de R$ 31.621,73 

(trinta e um mil seiscentos e vinte e um reais e setenta e três centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.150) 

 

12. No entanto, em razão da discrepância entre o valor arrolado na primeira relação de 

credores e os valores apurados através dos repasses supramencionados, a Recuperanda 

encaminhou a competente Composição Analítica, que integra o Balancete Especial, relativa à 

“Conta Contábil n.º 2.1.2.03.001 - Instituições Diversas”, devidamente posicionada para a 

data da distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), demonstrando a 

existência de crédito no montante de R$ 272.707,36 (setecentos e setenta e dois mil, 

setecentos e sete reais e trinta e seis centavos), confira-se:  

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

 

13. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação do crédito, mantendo-se o valor arrolado na relação de credores de fls. 

1.908/1.935. 

 

14. Sem prejuízo, consigna-se que após o competente constituição do crédito, através do 

título executivo judicial, a Credora poderá pleitear a retificação de seu crédito, por meio de 

distribuição de incidente processual, em dependência aos autos principais,  nos termos do 

Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE em 05.02.2018.  

 

- Da reclassificação do crédito 

 

15. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

16. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

17.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 
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decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

*** 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

18. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Clínica Odontológica A G Tomita S/S para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores, no importe de R$ 

272.707,36 (setecentos e setenta e dois mil, setecentos e sete reais e trinta e seis centavos), na 

classe trabalhista    

 

Titular do Crédito: Clínica Odontológica A G Tomita S/S  

Valor do Crédito: R$ 272.707,36 

Classificação do Crédito: trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Lam Medical Comercio De Materiais Cirurgicos Ltda. 

CPF/CNPJ 18.351.223/0001-69 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 38.000,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Cópia da NF n.º  19.413 

iii Parcela paga 

iv Boletos  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Fresenius Medical Care requer a retificação de seu crédito da relação de credores. 

 

2. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém de NF n.º  19.413 referente à 

venda de materiais cirúrgicos. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia da nota fiscal 

supramencionada.  

 

4. Nesta senda, insta consignar que a credora encontra-se arrolada na Relação de 

Credores apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935, pelo montante de R$ 38.000,00 

(trinta e oito mil reais), na classe quirografária, veja-se:  

 

 

*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído de fl. 1923) 

 

5. De proêmio, ao proceder à análise da documentação apresentada pela Credora, 

denota-se que os valores em aberto referem-se a nota fiscal n.º 19.413, referente à venda de 

materiais cirúrgicos, veja-se: 
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(Trecho extraído dos documentos apresentados pela Credora) 

 

6. Ocorre que a Credora informou que em negociação administrativa com a 

Recuperanda, foi combinado o pagamento do montante de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil 

reais) em 4 (quatro) parcelas de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), ocorre que a 

Recuperanda realizou o pagamento somente da 4ª parcela, restando o saldo de R$ 28.500,00 

(vinte e oito mil e quinhentos reais): 

 

 
(Parcela paga - Trecho extraído dos documentos apresentados pela Credora) 

 

Parcela Data de Vencimento Valor 
1 17.4.2025 R$ 9.500,00 
2 28.4.2025 R$ 9.500,00 
3 7.5.2025 R$ 9.500,00 

Total R$ 28.500,00 
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7. Assim sendo, o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, 

haja vista que consubstanciado em nota fiscal relativa ao fornecimento de materiais cirúrgicos 

que se deu em período anterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025), 
 

8. Urge salientar, ainda, que em que pese a credora não ter apresentado o e-mail de 

negociação, tem -se que o valor arrolado na Relação de Credores é o valor correspondente a 

nota fiscal pleiteada, assim a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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9. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados concernentes às parcelas inadimplentes 

encontram-se em consonância ao artigo 9º, II, da LFR, vez que as parcelas todas com 

vencimentos posteriores ao pedido de RJ não são passíveis de retração. 

 

10. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação da relação de credores, 

para que a Credora Lam Medical Comercio de Materiais Cirúrgicos Ltda passe a constar pela 

monta de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Lam Medical Comercio de Materiais Cirurgicos Ltda, para 

em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), 

na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Lam Medical Comercio de Materiais Cirurgicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 28.500,00 

Classificação do Crédito: Quirografário 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Pedro A. Costa de Andrade Médica & Cia Ltda 

CPF/CNPJ 53.295.098/0001-18 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.599,20 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 10.759,13 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Cópia da NF n.º 2111 

iii Descritivo de Repasse dos meses de abril, junho e julho de 2025 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Pedro A. Costa de Andrade Médica & Cia Ltda, requer a retificação da relação de 

credores, para que passe a constar a monta de R$ 10.759,13 (dez mil setecentos e cinquenta e 

nove reais e treze centavos).  

 

2. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Nota Fiscal n.º 2111, bem 

como dos demonstrativos de repasses dos meses de abril, junho e julho de 2025. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia da 

nota fiscal e dos repasses supramencionados.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, podendo constatar que o crédito pleiteado é oriundo de prestação 

de serviços de plantões médicos, prestados nas dependências da Recuperanda, os quais 

restaram inadimplidos, de modo que encontram-se em abertos os seguintes títulos:  

 

Título Data de 
Emissão Período Data de 

Vencimento Valor 

NF. 2111 24.03.2025 - 24.03.2025 R$ 1.599,20 

Repasse n.º 115932 - 01.04.2024 a 
30.04.2024 30.04.2024 R$ 1.030,47 

Repasse n.º 116159 - 01.06.2025 01.06.2025 R$ 4.126,77 

Repasse n.º 116331 - 01.07.2025 01.07.2025 R$ 3.998,69 

Total R$ 10.759,13 

 

5. Deste modo, conforme se verifica acima o crédito pleiteado é parte concursal e parte 

extraconcursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em títulos 

relativas à prestação de serviço médico que se deu em período anterior e posterior ao pedido 

de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

6. Nesta linha, denota-se que, no que tange à NFs n.º 2111, referem à crédito 

inteiramente concursal, relativos à prestação de serviço em datas anteriores ao pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), de modo que o título será contemplados em sua 

integralidade na presente análise, haja vista que já fora confessado pela própria Recuperanda, 

na relação de credores, veja-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído à fl. 1.931) 

 

7. Já com relação aos repasses n.º 116159 e 116331, nota-se a prestação de serviço se 

deu em período posterior ao pedido de recuperação judicial, tratando-se, portanto, de crédito 

extraconcursal, não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, de modo 

que a Credora poderá perseguir tais valores pelas vias próprias. Assim, a Administradora 

Judicial esclarece que seus valores não serão contemplados na presente análise.  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos documentos apresentados pela Credora) 

 

8. Por outro lado, no que tange ao repasse n.º 115932, denota-se que o documento 

apresentado pela Credora possibilita a verificação do período concursal e extraconcursal, de 

modo que a Administradora Judicial procedeu à subtração dos valores relativos à 

procedimentos prestados após o pedido de Recuperação Judicial, tendo constatado o montante 

de R$ 470,47 (quatrocentos e setenta reais e quarenta e sete centavos):  
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(Trecho extraído dos documentos apresentados pela Credora) 

 

9. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em dissonância ao artigo 

9º, II, da LFR, que limita aplicação de juros e correção monetária até a data do pedido de 

recuperação judicial, assim como considera valores de natureza extraconcursal, conforme 

acima demonstrado.  

 

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), com exceção dos 

valores relativos ao Repasse n.º 115932, que possui data de vencimento posterior à tal data, 

devendo ser habilitada pelo valor de face, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

NF. 2111 24/03/2025 R$ 1.599,20 0,529077% R$ 1.607,66 

Repasse n.º 115932 30/04/2024 R$ 470,47 - R$ 470,47 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 2.078,13 

 

11. Por fim, consigna-se que para fins de índice de atualização, a Administradora Judicial 

utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, haja vista que o credor já 

encontrava-se arrolado na relação de credores, em atenção ao princípio do par conditio 

creditorum.  
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- Da reclassificação do crédito 

 

13. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

14. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

15.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 
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(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

16. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Pedro A. Costa de Andrade Médica & Cia Ltda, para 

em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$  2.078,13 (dois mil e setenta e oito reais e treze 

centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Pedro A. Costa de Andrade Médica & Cia Ltda 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Valor do Crédito: R$ 2.078,13 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Priscila Aparecida Lima Marques Ltda 

CPF/CNPJ 29.200.512/0001-83 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 26.465,70 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 56.743,34 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito  n.º 1106067-89.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Priscila 

Aparecida Lima Marques Ltda, através do incidente de habilitação de crédito n.º 

1106067-89.2025.8.26.0100, por meio do qual requer a retificação de seus créditos na relação 

creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 56.743,34 (cinquenta e seis mil e 
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setecentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 211, 215, 231 e 

230, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa 

Cruz, as quais foram objeto da Ação de Cobrança n.º 1006255-74.2025.8.26.0003, que 

tramitou perante à 1ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro Regional do Jabaquara, da 

Comarca da Capital, estado de São Paulo.   

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto aos autos da Ação de Cobrança n.º 1006255-74.2025.8.26.0003, sendo possível aferir 

que o crédito pleiteado é de “Instrumento Particular de Cessão Parcial de Direitos e 

Obrigações Contratuais”, pactuado entre as partes no dia 01.12.2022, cujo objeto consiste na 

prestação de serviço médico pela Credora:  

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1006255-74.2025.8.26.0003) 

 

4. Desta feita, a Credora informou que a Recuperanda deixou de adimplir as seguintes 

notas fiscais: 

 

Título Data de Emissão Valor 

NF. 211 01.10.2024 R$ 12.000,00 

NF. 215 04.11.2024 R$ 16.200,00 

NF. 231 05.03.2025 R$ 15.000,00 

NF. 230 05.03.2025 R$ 10.200,00 

Total: R$ 53.400,00 

 

5. Assim, após o regular processamento da Ação de Cobrança n.º 
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1006255-74.2025.8.26.0003, denota-se que, em 15.07.2025, o D. Juízo da 1ª Vara do Juizado 

Especial Cível do Foro Regional do Jabaquara proferiu r. sentença, condenando a 

Recuperanda ao pagamento no importe de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos 

reais) de modo que a r. sentença transitou em julgado em 31.07.2025, confira-se: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1006255-74.2025.8.26.0003) 

 

6. Nesta linha, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 

49, da LFR, haja vista que consubstanciado em títulos relativas à prestação de serviço médico 

que se deu em período anterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  
 

7. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em dissonância ao artigo 

9º, II, da LFR, que limita aplicação de juros e correção monetária até a data do pedido de 

recuperação judicial.  

 

8. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que 

identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025     
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Atualização TJSP SELIC     

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 55.215,86 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP SELIC Saldo devedor Atualiz. 

NF. 211 01/10/2024 01/10/2024 R$ 12.000,00 6,044399% R$ 12.725,33 
NF. 215 04/11/2024 04/11/2024 R$ 16.200,00 4,986441% R$ 17.007,80 
NF. 231 05/03/2025 05/03/2025 R$ 15.000,00 1,121957% R$ 15.168,29 
NF. 230 05/03/2025 05/03/2025 R$ 10.200,00 1,121957% R$ 10.314,44 

 

9. Desta forma, a data base para a atualização delimita-se pela data de emissão das notas 

fiscais, haja vista a ausência de menção de data de vencimento nas referidas notas, sendo a 

referida alternativa adotada com o objetivo de evitar prejuízo à credora. 

 

10. Por fim, consigna-se que para fins de índice de atualização, a Administradora Judicial 

utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, haja vista que a credora já 

encontrava-se arrolada na relação de credores, em atenção ao princípio do par conditio 

creditorum.  

 

11. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a inclusão do montante de R$ 

55.215,86 (cinquenta e cinco mil, duzentos e quinze reais e oitenta e seis centavos), em favor 

da credora Priscila Aparecida Lima Marques Ltda.  

 

12. Em prosseguimento, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores 

apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em 

razão da ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora 

Judicial entende necessária a reclassificação do crédito, para constar na classe ME/EPP, haja 

vista seu enquadramento como microempresa. 
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CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Priscila Aparecida Lima Marques Ltda, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, para retificar o crédito no montante de R$ 55.215,86 

(cinquenta e cinco mil, duzentos e quinze reais e oitenta e seis centavos), na classe 

quirografária.    

 

Titular do Crédito: Priscila Aparecida Lima Marques Ltda  
Valor do Crédito: R$ 55.215,86 

Classificação do Crédito: ME/EPP 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social T&A Neurocirúrgica e Participações Ltda 

CPF/CNPJ 52.883.522/0001-82 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.141,37 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 5.564,75 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação 

ii Descritivo de Repasses 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora T&A Neurocirurgica E Participações Ltda., requer a retificação da relação de 

credores, para que passe a constar a monta de R$ 5.564,75 (cinco mil, quinhentos e sessenta e 
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quatro reais e setenta e cinco centavos).  

 

2. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém dos demonstrativos de 

repasses dos meses de: março/2024, junho/2024, e setembro/2024.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

repasses supramencionados.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, podendo constatar que o crédito pleiteado é oriundo de prestação 

de serviços de plantões médicos, prestados nas dependências da Recuperanda, os quais 

restaram inadimplidos, de modo que encontram-se em abertos os seguintes títulos:  

 

Título Data de 
Emissão Período Data de 

Vencimento Valor 

Repasse n.º 101376 - 03.2024 04.2024 R$ 851,75 

Repasse n.º 102488 - 06.2024 07.2024 R$ 2.81,70  

Repasse n.º 114856 - 09.2024 10.2024 R$ 2.431,30  

Total R$ 5.564,75 

 

5. Deste modo, em análise aos repasses supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em demonstrativos de 

repasses dos meses emitidos em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

 

 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO     

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025     

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024     

Atualização TJSP TJSP SELIC     

Juros Mora a.m LEGAIS     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. TJSP 

Juros Mora 
LEGAIS a.m 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Repasse n.º 101376 01/04/2024 01/04/2024 R$ 851,75 6,145410% 6,00000% R$ 958,34 
Repasse n.º 102488 01/07/2024 01/07/2024 R$ 2.281,70 6,079522% 3,00000% R$ 2.493,03 
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Repasse n.º 114856 01/10/2024 01/10/2024 R$ 2.431,30 6,044399% 0,00000% R$ 2.578,26 

 

6. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de documentos que 

comprove a convenção entre as partes para fins de atualização do débito, à Administradora 

Judicial procedeu a elaboração dos cálculos utilizando como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum.  

 

- Da reclassificação do crédito 

 

7. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

8. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

9.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 
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termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

10. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de habilitação de 

crédito apresentado por T&A Neurocirúrgica E Participações Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para constar pelo 

montante de R$  6.029,63, na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: T&A Neurocirúrgica e Participações Ltda 

Valor do Crédito: R$ 6.029,63 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Yamano Assistência e Assessoria Médica Eireli 

CPF/CNPJ 27.486.145/0001-09 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 752.500,00 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 872.958,07 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Contrato Social 

iii Notas Fiscais n.º 354, 376, 400, 423, 441, 515 e 525 

iv Contrato de Prestação de Serviço - Diretor Técnico 

v Planilha de Cálculos 
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DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RECUPERANDA: 

 

Descrição do Documento 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida 

Demonstrativos de Repasse à Terceiros n.º 93566, 114999, 99659, 115373, 
100021, 100267, 101036, 101333, 102433, 114551, 114729, 115475, 115866 

e 101628 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Yamano Assistência e Assessoria Médica, requer a retificação de seu crédito da 

relação de credores, para constar pela monta de R$ 872.958,07 (oitocentos e setenta e dois 

mil novecentos e cinquenta e oito reais e sete centavos). 

 

2. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou: (i) Cópia das Notas Fiscais n.º 

Notas Fiscais n.º 354, 376, 400, 423, 441, 515 e 525; (ii) Contrato de Prestação de Serviços - 

Diretor Técnico; e (iii) Planilha de Cálculos.  

 

3. Por outro lado, após a competente verificação prévia realizada pela Administradora 

Judicial de fls. 3.941/3.951 e 4.146/4.158, a Recuperanda apresentou divergência de crédito, 

indicando que o crédito perfaz a monta de R$ 311.305,65 (trezentos e onze mil trezentos e 

cinco reais e sessenta e cinco centavos).  

 

4. Para corroborar o seu pleito, a Recuperanda apresentou: (i) Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida, relativo ao cargo de Diretor Técnico; e (ii) Demonstrativos de Repasse à 

Terceiros n.º 93566, 114999, 99659, 115373, 100021, 100267, 101036, 101333, 102433, 

114551, 114729, 115475, 115866 e 101628, referente à prestação de serviço médicos nas 

dependências do Hospital.  
 

5. Desta forma, considerando as divergências supramencionadas e que os créditos 

existentes possuem lastros documentais distintos, a Administradora Judicial passa a 

analisá-las de maneira individualizada.  
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- Contrato de Prestação de Serviços - Diretor Técnico 

 

6. Neste contexto, aduz a Credora que o médico, sócio Dr. Júlio Shoiti Yamano, ocupa o 

cargo de Diretor Técnico Médico da Recuperanda desde 2022 até a presente data, de modo 

que a Recuperanda restou inadimplente com o pagamento das notas fiscais n.º n.º 354, 376, 

400, 423, 441, 515 e 525.  

 

7. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu a análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que no dia 01.12.2022 as partes formalizada 

“Contrato de Prestação de Serviços - Diretor Técnico”, cujo objeto consiste no fornecimento 

de mão de obra do sócio da Credora, como Diretor Técnico Médico, confira-se: 

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

8. Nesta linha, a credora informa que a Recuperanda deixou de honrar com os valores 

referentes às notas fiscais relativas à janeiro, março, junho, outubro e novembro de 2023 e, 

janeiro e abril de 2025, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de Emissão Data de 
Vencimento Valor da NF  Valor Líquido da NF 

354 02.01.2023 10.02.2023 R$ 25.000,00 R$ 23.462,50 

376 22.03.2023 10.04.2023 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

400 20.06.2023 10.07.2023 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

423 02.10.2023 10.11.2023 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

441 21.11.2023 10.12.2023 R$ 87.500,00 R$ 87.500,00 

515 17.01.2025 10.02.2025 R$ 17.500,00 R$ 17.500,00 

525 22.04.2025 12.05.2025 R$ 17.500,00 R$ 17.500,00 

 

9. Em relação aos débitos, urge ressaltar que a Recuperanda apresentou diretamente à 

Administradora Judicial o competente “Instrumento Particular de Confissão de Dívida”, 

pactuado entre as partes em 20.12.2024, por meio do qual se declarou devedora do montante 

de R$ 647.500,00 (seiscentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais), cujo débito é 

proveniente do “Contrato de Prestação de Serviços - Diretor Técnico”, conduzindo à 

conclusão de que os valores relativos às notas fiscais em destaque na tabela acima já 

encontram-se abarcados pelos montantes confessados, haja vista que o instrumento contratual 

restou formalizado em data posterior à emissão das notas, assim como há previsão expressa 
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em seu anexo, confira-se: 

 

*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

 

10. Nesta linha, depreende-se, pois, que o crédito pleiteado decorre tanto do Instrumento 

Particular de Confissão de Dívida, pactuado em 20.12.2024, como das notas fiscais n.º 515 e 

525, emitidas em 17.01.2025 e 22.04.2025, respectivamente.  

 

11. Assim, denota-se que o crédito é parte concursal e parte extraconcursal, nos termos do 

art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em negócio jurídico e notas fiscais emitidos 

em data anterior e posterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

12. Desta forma, no que concerne à nota fiscal n.º 525, denota-se que trata-se de crédito 

extraconcursal, uma vez que o título restou emitido em data posterior ao pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, 

da LFR, de modo que a Credora poderá perseguir tais valores pelas vias próprias. Assim, a 

Administradora Judicial esclarece que seus valores não serão contemplados na presente 

análise.  

 

13. Ato contínuo, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando a existência de 

saldo devedor no montante de R$ 872.958,07, no entanto, além de abarcar valores englobados 

no referido Termo de Confissão Dívida, não há como se confirmar se tais valores foram 

efetivamente atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, veja-se:  
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

14. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, a Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), considerando os 

termos do Contrato e do referido Instrumento de Confissão de Dívida pactuado entre as 

partes, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

- Instrumento Particular de Confissão de Dívida: 

 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

*** 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Juros Mora a.m 0%    

Multa 20,00%    
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Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Parcela 1 10.01.2025 R$ 323.750,00 2,978940% R$ 333.394,32 
Parcela 2 10/02/2025 R$ 323.750,00 1,923101% R$ 329.976,04 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 663.370,36 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O 

VALOR ATUALIZADO R$ 796.044,43 

 

15. Efetivados os cálculos, a Expert informa que foi utilizado o índice da Tabela Prática 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Nesta linha, em que pese a previsão contratual 

de aplicação de juros de 1% em caso de inadimplência, urge salientar que o índice utilizado é 

pelo tribunal é a “SELIC”, a qual já engloba correção monetária e juros de mora, de modo 

que a sua aplicação neste momento, acarretaria em duplicidade na cobrança.  

 

- NF n.º 515: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. Valor Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 
NF n.º 515 10/02/2025 R$ 17.500,00 1,923101% R$ 17.836,54 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 17.836,54 

 

16. Nesta espeque, consigna-se que, tendo em vista que o Contrato de Prestação de 

Serviços não prevê índice de atualização de valores, a Administradora Judicial utilizou a 

Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, haja vista que o credor já encontrava-se 

arrolado na relação de credores, em atenção ao princípio do par conditio creditorum.  

 

- Somatória dos Valores, relativas ao cargo de Diretor Técnico:  

 

Título Valor 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida R$ 796.044,43 

NF n.º 515 R$ 17.836,54 

Total R$ 813.880,97 
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- Contrato de Prestação de Serviços Médicos - Plantões 

 

17. Além da relação jurídica supramencionada, em sede de verificação dos documentos 

relativos à análise prévia, já amplamente comunicada nos autos da Recuperação Judicial às 

fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 4.146/4.158, a Administradora Judicial tomou conhecimento 

acerca da prestação de serviço médico realizada pela Credora nas demais dependências da 

Recuperanda, como plantões, além da Diretoria Técnica supramencionada.  

 

18. Assim, em que pese as partes não tenham apresentado o competente instrumento 

contratual, a Recuperanda disponibilizou diretamente à Auxiliar do Juízo os “Demonstrativos 

de Repasse à Terceiros”, os quais demonstram os honorários em aberto da credora, que não 

foram objeto de emissão da competente nota fiscal, conforme tabela ilustrativa abaixo, que 

apresenta os valores já atualizados até a data da recuperação judicial (09.04.2025), conforme 

metodologia apresentada às fls. 3.941/3.951:  

 

N.º Repasse Período 
Total do 
Repasse 

Data de 
Vencimento 

INPC até 
01.10.2024 

1% a.m. até 
01.10.2024 

Selic até 
09.04.2024 

Valor do Crédito 
Atualizado 

93566 
01/12/2022 - 
31/12/2023 R$ 27.768,28 31/12/2023 3,31% 9,03% 6,04% R$ 33.170,32 

114999 
01/12/2022 - 
31/12/2024 R$ 11.798,01 31/12/2024 0,00% 0,00% 3,31% R$ 12.188,72 

99659 
01/01/2023 - 
31/01/2024 R$ 39.864,40 31/01/2024 2,73% 8,03% 6,04% R$ 46.915,76 

115373 
01/01/2024 - 
31/01/2025 R$ 16.879,10 31/01/2025 0,00% 0,00% 2,28% R$ 17.263,62 

100021 
01/02/2023 - 
29/02/2024 R$ 24.037,88 29/02/2024 1,91% 7,03% 6,04% R$ 27.805,36 

100267 
01/03/2023 - 
31/03/2024 R$ 43.197,56 31/03/2024 1,70% 6,03% 6,04% R$ 49.396,52 

101036 
01/05/2023 - 
31/05/2024 R$ 64.037,12 31/05/2024 0,87% 4,03% 6,04% R$ 71.258,98 

101333 
01/06/2023 - 
30/06/2024 R$ 32.422,64 30/06/2024 0,61% 3,03% 6,04% R$ 35.640,92 

102433 
01/09/2023 - 
30/09/2024 R$ 11.324,51 30/09/2024 0,02% 0,03% 6,04% R$ 12.014,93 

114551 
01/10/2023 - 
31/10/2024 R$ 11.354,49 31/10/2024 0,00% 0,00% 5,10% R$ 11.933,65 

114729 
01/11/2023 - 
30/11/2024 R$ 15.917,45 30/11/2024 0,00% 0,00% 4,27% R$ 16.597,16 

115475 
01/02/2024 - 
28/02/2025 R$ 15.437,01 28/02/2025 0,00% 0,00% 1,28% R$ 15.635,02 
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115866 
01/03/2024 - 
31/03/2025 R$ 11.042,35 31/03/2025 0,00% 0,00% 0,31% R$ 11.076,75 

101628 
01/07/2023 - 
31/07/2024 R$ 16.047,11 31/07/2024 0,35% 2,03% 6,04% R$ 17.423,45 

TOTAL R$ 378.321,16 

 

- Somatória dos créditos apurados:  

 

19. Assim sendo, tem-se que a soma de todos os créditos da Credora perfaz a importância 

de R$ 1.192.202,13 (um milhão, cento e noventa e dois mil duzentos e dois reais e doze 

centavos), sendo composto pelos seguintes valores:  

 

Descrição Valores 

Contrato de Prestação de Serviços - Diretor Técnico R$ 813.880,97 

Contrato de Prestação de Serviços Médicos - Plantões R$ 378.321,16 

Total R$ 1.192.202,13 

 

- Da reclassificação do crédito 

 

20. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

21. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

22.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

23. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

24. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Yamano Assistência e Assessoria Médica, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da relação de credores, 

para passar a constar pelo montante de R$ 1.192.202,13 (um milhão, cento e noventa e dois 

mil duzentos e dois reais e doze centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Yamano Assistência e Assessoria Médica 

Valor do Crédito: R$ 1.192.202,13 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Zetehaku & Cia Ltda 

CPF/CNPJ 29.689.066/0001-12 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.200,00 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Zetehaku & Cia Ltda, requer a retificação de seu crédito da relação de credores. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 
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à Recuperanda.  

 

3. De proêmio, cumpre consignar que, em análise ao pedido de divergência mencionada, 

a Administradora Judicial constatou que o pleito restou desacompanhado de documentação 

pertinente à constituição do crédito, impossibilitando, assim, a escorreita análise do débito, 

especialmente no que pertine à sua concursalidade e a extraconcursalidade e a sua origem, o 

que impacta diretamente em sua classificação.  

 

4. Nesta linha, no dia 01.09.2025 encaminhou e-mail à Credora, solicitando a 

apresentação dos documentos constitutivos do crédito, em razão da divergência mencionada. 

No entanto, até a finalização da presente análise, não obteve resposta:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail encaminhado em 01.09.2025) 

 

5. Consequentemente, salienta-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que pretende 

a habilitação, veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 
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faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.1  (original sem 

grifos). 

 

6. Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

pleiteado, haja vista que não fora apresentado eventual contrato de prestação de serviço 

que deu origem aos créditos apresentados, não permitindo apurar, com certeza, os débitos 

existentes em desfavor da Recuperanda.  

 

7. No entanto, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 20.911,26 

(vinte mil, novecentos e onze reais e vinte e seis centavos), já devidamente atualizados até a 

data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.157) 

 

8. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor o acolhimento 

parcial do pleito de retificação dos valores arrolados na relação de credores, de modo a 

manter o montante já apurado pela Administradora Judicial, na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, na classe quirografária.  

 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; 
Data de Registro: 04/03/2021) 
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9. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Zetehaku & Cia Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 20.911,26 

(vinte mil, novecentos e onze reais e vinte e seis centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Zetehaku & Cia Ltda 

Valor do Crédito: R$ 20.911,26 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Adeildo Silva 

CPF/CNPJ 775.990.474-68 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 36.175,00 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  56.667,08 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1105221-72.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Adeildo da Silva, 

através do incidente de habilitação de crédito n.º 1105221-72.2025.8.26.0100, por meio do 

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para constar pela 

monta de R$ 56.667,08 (cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oito 
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centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000593-43.2025.5.02.0070, que tramitou perante à 70ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49 da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 20.08.2001 a 

17.01.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000593-43.2025.5.02.0070) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 
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Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 01.06.2025 conforme se 

verifica nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000593-43.2025.5.02.0070) 
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6. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores:  

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025     

Atualização SELIC     

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 50.122,13 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 01/06/2025 01/06/2025 R$ 51.039,30 -1,796988% R$ 50.122,13 

 

 

7. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo 

Laboral. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000593-43.2025.5.02.0070) 

 

8. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

9. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

10. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 50.122,13(cinquenta 

mil, cento e vinte e dois reais e treze centavos) a ser incluído na classe trabalhista em favor do 

Credor Adeildo Silva. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade do Credor Adeildo Silva, 

para passar a constar pelo valor de R$ 50.122,13 (cinquenta mil, cento e vinte e dois reais e 

treze centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Adeildo Silva 
Valor do Crédito:  R$ 50.122,13 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 
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Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6347



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Alice Moreira do Nascimento 

CPF/CNPJ 332.338.698-19 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 69.935,24 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado nos autos às fls. 4.341/4.369 

dos autos, pela Credora Alice Moreira do Nascimento. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 
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1000307-72.2025.5.02.0003, que tramitou perante à 3ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49 da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 25.11.2014 a 

16.01.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000307-72.2025.5.02.0003) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 31.07.2025 conforme se 

verifica nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000307-72.2025.5.02.0003) 

 

6. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido à Credora, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores:  

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025     

Atualização SELIC     

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 111.770,25 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 31/07/2025 31/07/2025 R$ 116.531,02 -4,085409% R$ 111.770,25 
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7. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos na planilha de cálculos presente na r. sentença 

de liquidação. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000307-72.2025.5.02.0003) 

 

8. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

9. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

10. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 111.770,25 (cento e 

onze mil, setecentos e setenta reais e vinte e cinco centavos) a ser incluído na classe 

trabalhista em favor da Credora Alice Moreira do Nascimento. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito de titularidade da Credora Alice Moreira 

do Nascimento, para passar a constar pelo valor de R$ 111.770,25 (cento e onze mil, 

setecentos e setenta reais e vinte e cinco centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Alice Moreira do Nascimento 
Valor do Crédito: R$ 111.770,25 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Andreia Bernardo Santos de Jesus 

CPF/CNPJ 272.695.598-30 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credora 

R$  9.405,56 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Ofício encaminhando a Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º 
1000592-90.2025.5.02.0027  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de ofício encaminhado pela Justiça Laboral via e-mail, em síntese, 

informando acerca do crédito do Credora Andreia Bernardo Santos de Jesus, ao qual deverá 

ser habilitado nos autos da recuperação judicial pela monta de R$ 9.405,56 (nove mil, 

quatrocentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), na Classe Trabalhista. 
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2. Em análise, nota-se que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000592-90.2025.5.02.0027, que tramitou perante à 27ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o pleito, dentre outros documentos, foi encaminhado a certidão para 

habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 19.02.2020 a 

12.07.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000592-90.2025.5.02.0027) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se o D. Juízo Laboral proferiu r. decisão, 

homologando os cálculos apresentados pela Reclamante ora Credora, veja-se:   
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*** 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000679-14.2025.5.02.0070) 

 

6. Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, informando, em síntese, que fora deferido em 16.05.2025 o processamento da 

Recuperação Judicial, motivo pelo qual requereu a suspensão da execução,  o que foi deferido 

pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 
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*** 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000679-14.2025.5.02.0070) 
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7. Assim, a Credora apresentou a competente Certidão de Habilitação de crédito 

expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração postulada. 

Ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial constatou que o crédito 

ali constante foi atualizado até o dia 30.07.2025, portanto, em dissonância com a regra 

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a 

data do pedido Recuperacional (09.04.2025), veja-se: 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000679-14.2025.5.02.0070) 

 

8. Desta feita, visando apurar o valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, 

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial   procedeu à 

adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a 

retração do cálculo até a data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), tendo sido 

identificados os seguintes valores:  

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

Observação Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal Líquido 31/07/2025 R$ 8.795,77 -4,085409% R$ 8.436,43 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 8.436,43 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’ a partir do dia 11.04.2025, nos termos dos cálculos 

homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000679-14.2025.5.02.0070) 

 

10. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 
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11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 
 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Andreia 

Bernardo Santos de Jesus, para passar a constar pelo valor de R$ 8.436,43 (oito mil, 

quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Andreia Bernardo Santos de Jesus 
Valor do Crédito:  R$ 8.436,43 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Daniela Cristina Ievorlino 

CPF/CNPJ 308.896.458-50 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 46.391,88 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito nº 1108549-10.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito intentado pela Credora Daniela Cristina Ievorlino, 

através do incidente de habilitação de crédito n.º 1108549-10.2025.8.26.0100, por meio do 

qual informa que não concorda com os valores descritos pela Recuperanda.  
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2. Aduz a Credora que ingressou com ação trabalhista perante o Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 53ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000388-65.2025.5.02.0053, que pende de elaboração dos cálculos bem como a certidão de 

crédito. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 10.05.2021 a 22.01.2025. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000388-65.2025.5.02.0053) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 31.07.2025, o D. Juízo Laboral proferiu r. sentença 

julgando parcialmente procedentes os pedidos da credora, confira-se: 
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*** 

 

*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000388-65.2025.5.02.0053) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, pois a Recuperanda interpôs Recurso Ordinário. Veja-se:  
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*** 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000388-65.2025.5.02.0053) 

 

6. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, tampouco, 
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Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de crédito 

pretendido. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a constatação de créditos relativos à 

rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa incidente 

sobre o FGTS.  

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 47.587,80 (quarenta e sete 

mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos), já integralmente atualizado até a 

data da recuperação judicial. 

 

11. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26.0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6367



 

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Daniela Cristina Ievorlino, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 47.587,80 (quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta 

centavos) na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Daniela Cristina Ievorlino 

Valor do Crédito: R$ 47.587,80 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social JULIANA SANTOS DO NASCIMENTO 

CPF/CNPJ 228.120.078-77 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 14.122,75 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 56.288,32 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Habilitação de Crédito apresentada nos autos - fls. 4.378/4.380 

ii  Cópia de Planilha de Cálculo da Reclamação Trabalhista n.º 
1002097-04.2024.5.02.0011 

iii Cópia da Sentença de Liquidação da Reclamação Trabalhista n.º 
1002097-04.2024.5.02.0011 

iv Instrumento de Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito protocolado nos autos principais, por 

meio do qual a Credora Juliana Santos do Nascimento requer a retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 56.288,32 (cinquenta e seis 

mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro reais), na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1002097-04.2024.5.02.0011, em trâmite perante à 11ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou a sentença de liquidação proferida 

pela Justiça Laboral.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 29.03.2021 a 

19.12.2024, conforme trechos da sentença proferida na reclamação trabalhista a seguir 

colacionados, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 

 

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º  1002097-04.2024.5.02.0011) 

 

5. Em prosseguimento, constata-se que o Credor apresentou a competente sentença de 
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liquidação proferida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração 

postulada. 

 

6. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial 

constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 16.05.2025. Veja-se: 

 

*** 

 

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º  1002097-04.2024.5.02.0011) 

 

7. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores:  

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 
Principal Líquido 30/06/2025 R$ 51.171,20 -2,861795% R$ 49.706,79 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 49.706,79 
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8. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. 

Veja-se:  

 

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1002097-04.2024.5.02.0011) 

 

9. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Sentença de Liquidação 

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve 

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se 

impõe. 

 

10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 49.706,79 (quarenta 
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e nove mil, setecentos e seis reais e setenta e nove reais), a ser retificado na classe trabalhista 

em favor da Credora. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito para em retificar o crédito habilitado em favor do Credor Juliana 

Santos do Nascimento, para constar pelo montante de R$ 49.706,79 (quarenta e nove mil, 

setecentos e seis reais e setenta e nove reais) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Juliana Santos do Nascimento 

Valor do Crédito: R$ 49.706,79 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Mariluce Alves Prado 

CPF/CNPJ 258.007.768-57 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credora 

R$  38.826,99 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito n.º 1107684-84.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Mariluce Alves 

Prado, através do incidente de habilitação de crédito n.º 1107684-84.2025.8.26.0100, por 

meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para 

constar pela monta de R$ 38.826,99 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa 
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e nove centavos), na Classe Trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000679-14.2025.5.02.0070, que tramitou perante à 70ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 09.01.2023 a 

16.07.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000679-14.2025.5.02.0070) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se o D. Juízo Laboral proferiu r. decisão, 

homologando os cálculos apresentados pela Reclamante ora Credora, veja-se:   
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*** 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000679-14.2025.5.02.0070) 

 

6. Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, informando, em síntese, que fora deferido em 16.05.2025 o processamento da 
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Recuperação Judicial, motivo pelo qual requereu a suspensão da execução,  o que foi deferido 

pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000679-14.2025.5.02.0070) 
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7. Assim, a Credora apresentou a competente Certidão de Habilitação de crédito 

expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração postulada. 

Ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial constatou que o crédito 

ali constante foi atualizado até o dia 31.03.2025, portanto, em dissonância com a regra 

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a 

data do pedido Recuperacional (09.04.2025), veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001357-20.2024.5.02.0052) 

 

8. Desta feita, visando apurar o valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, 

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial  realizou a 

atualização até a data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), tendo sido 

identificados os seguintes valores:  
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Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal Líquido 31/03/2025 R$ 27.564,75 0,368297% R$ 27.666,27 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 27.666,27 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’ a partir do dia 16.07.2024, nos termos dos 

cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001357-20.2024.5.02.0052) 

 

10. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 
 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Mariluce Alves 

do Prado, para passar a constar pelo valor de R$ 27.666,27 (vinte e sete mil, seiscentos e 

sessenta e seis reais e vinte e sete centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Mariluce Alves do Prado 
Valor do Crédito:  R$ 27.666,27 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Mayara Pinheiro Alves 

CPF/CNPJ 364.880.448-05 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  14.482,87 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1107108-91.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Mayara Pinheiro 

Alves, através do incidente de habilitação de crédito n.º 1107108-91.2025.8.26.0100, por 

meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para 

constar pela monta de R$ 14.482,87 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 
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oitenta e sete centavos), na Classe Trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001357-20.2024.5.02.0052, que tramitou perante à 52ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 22.02.2021 a 

19.08.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001357-20.2024.5.02.0052) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se o D. Juízo Laboral proferiu r. decisão, 

homologando os cálculos apresentados pela Recuperanda, veja-se:   
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001357-20.2024.5.02.0052) 

 

6.  Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, requerendo o parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas, tendo realizado o 

pagamento de 30% do valor total executado, no importe de R$ 4.863,05, de modo que o valor 

foi efetivamente levantado pela Credora:  
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001357-20.2024.5.02.0052) 

 

7. Em prosseguimento, diante da informação do processamento da Recuperação Judicial 

da Reclamada, foram acostados novos cálculos aos autos, que serviram de base para a 

expedição da Certidão de Habilitação de Crédito, considerando os valores já levantados pela 

credora, e que demonstram a existência de crédito líquido no montante de R$ 26.726,22 

(vinte e seis mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos), veja-se: 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001357-20.2024.5.02.0052) 

 

8. Assim, a Credora apresentou a competente Certidão de Habilitação de crédito 

expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração postulada. 

Ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial constatou que o crédito 

ali constante foi atualizado até o dia 09.04.2025, portanto, em consonância com a regra 

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a 

data do pedido Recuperacional, veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001357-20.2024.5.02.0052) 
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9. Nota-se que o valor líquido devido à credora, ou seja, o montante total deduzido o 

devido a título de INSS Autor (R$ 1.506,83), pelo quais são de titularidade da União Federal 

e não devem ser habilitado em seu favor, perfaz R$ 26.726,22 (vinte e seis mil, setecentos e 

vinte e seis reais e vinte e dois centavos). 
 

10. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 26.726,22 (vinte e 

seis mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos), a ser incluído na classe 

trabalhista em favor da Credora Mayara Pinheiro Alves. 
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CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Mayara Pinheiro 

Alves, para passar a constar pelo valor de R$ 26.726,22 (vinte e seis mil, setecentos e vinte e 

seis reais e vinte e dois centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Mayara Pinheiro Alves 
Valor do Crédito:  R$ 26.726,22 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Priscila Lopes da Silva 

CPF/CNPJ 092.769.314-30 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 2.290,65 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  92.322,74 Trabalhista 

R$ 9.461,20 - Honorários Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1105610-57.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Priscila Lopes da 

Silva, através do incidente de habilitação de crédito n.º 1105610-57.2025.8.26.0100, por meio 

do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para constar 
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pela monta de R$ 92.322,74 (noventa e dois mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta e 

quatro centavos), bem como a título de honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do 

patrono Dr. Rodrigo Augusto Amaral, o valor de R$ 9.461,20 (nove mil, quatrocentos e 

sessenta e um reais e vinte centavos), ambos da Classe Trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1002107-43.2024.5.02.0045, que tramitou perante à 45ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 13.07.2015 a 

28.03.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1002107-43.2024.5.02.0045) 
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5. Dando-se seguimento, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 01.07.2025 conforme se 

verifica nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1002107-43.2024.5.02.0045) 
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6. Não obstante, em análise a planilha de cálculo devidamente homologada, nota-se que 

o perito contábil informou que os valores foram corrigidos até o dia 15.12.2024 pelo índice 

IPCA-E, sendo que após 16.12.2024 não teve correção, nota-se:  

 
(Trecho extraído da RT n.º 1002107-43.2024.5.02.0045) 

 

7. Assim, a bem da verdade, têm-se que o crédito fora corrigido até 15.12.2024 pelo 

índice ‘IPCA-E’, de modo que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II 

da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 98.032,18 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 15/12/2024 15/12/2024 R$ 92.322,74 2,296936% 3,80000% R$ 98.032,18 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito foram 

considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1002107-43.2024.5.02.0045) 

 

10. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 98.032,18 (noventa e 
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oito mil, trinta e dois reais e dezoito centavos) a ser incluído na classe trabalhista em favor da 

Credora Priscila Lopes da Silva. 

 

13. No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhece que a 

sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais 

é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 
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honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido. (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO.  (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 
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concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE (original sem grifos) 

 

14. Desta forma, ao compulsar os autos da RT, denota-se que a r. sentença que constituiu o 

crédito do patrono do Habilitante fora proferida em 28.03.2025, ou seja, em data anterior ao 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui 

natureza concursal, veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1002107-43.2024.5.02.0045) 
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15. Nesse sentido, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à titulo de honorários 

de sumcumbência a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, oportunidade 

em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 10.046,30 

Observação Data Base Atualiz. 
Data Base 

Mora 
Valor 

Principal 
Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

HONORÁRIOS 15/12/2024 15/12/2024 R$ 9.461,20 2,296936% 3,80000% R$ 10.046,30 

 

16. Em continuidade, no que tange à legitimidade do patrono, a Administradora Judicial 

constatou que, a Reclamante outorgou poderes para o Dr. Rodrigo Augusto Amaral, bem 

como há determinação expressa do Juízo Laboral para proceder à habilitação em face deste, 

confira-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1002107-43.2024.5.02.0045) 

 

17. Desse modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de 

R$ 10.046,30 (dez mil, quarenta e seis reais e trinta centavos), em favor do Patrono da 

Credora, Dr. Rodrigo Augusto Amaral, na classe trabalhista concursal. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Priscila Lopes da 

Silva, para passar a constar pelo valor de R$ 98.032,18 (noventa e oito mil, trinta e dois reais 

e dezoito centavos), bem como, R$ 10.046,30 (dez mil, quarenta e seis reais e trinta 

centavos), em favor do Patrono Dr. Rodrigo Augusto Amaral, ambos na classe trabalhista 

concursal. 

 

Titular do Crédito:  Priscila Lopes da Silva 
Valor do Crédito:  R$ 98.032,18 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

*** 

Titular do Crédito: Rodrigo Augusto Amaral 
Valor do Crédito: R$ 10.046,30 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 
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Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Somma Produtos Hospitalares Ltda 

CPF/CNPJ 54.178.407/0001-79 

Tipo do Requerimento CONCORDÂNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 50.000,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 50.000,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Concordância de Crédito 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de concordância de crédito, apresentada às fls. 3.952/3.979 pela credora 

Somma Produtos Hospitalares Ltda, pelos valores apresentados pela Recuperanda. 
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2. Nesta senda, insta consignar que o crédito da interessada foi arrolada no edital a que 

alude o §1º, do art. 52, da Lei 11.101/2005, pelo montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), na classe quirografária.  

 

3. Nesta linha, a Credora apresentou petitório nos autos, indicando à sua concordância ao 

crédito listado, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 3.952 dos autos) 

 

4. Dessa forma, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da concordância da 

Habilitante quanto ao valor do crédito e sua classificação. 

 

5. Nesta linha, a Administradora Judicial informa que o crédito será mantido na relação 

de credores.  

  

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da 

concordância de crédito referente à Credora Somma Produtos Hospitalares Ltda e, em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, informa que o crédito será mantido na 

relação de credores.    

 

Titular do Crédito: Somma Produtos Hospitalares Ltda 
Valor do Crédito:  R$ 50.000,00 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sueli Dos Santos Reis 

CPF/CNPJ 281.021.318-61 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada nos autos às fls. 4.330/4.334 e nos autos 

do Incidente de Crédito de n.º 1109263-67.2025.8.26.0100, pela credora Sueli dos Santos 

Reis, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito. 
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001630-30.2024.5.02.0074, que tramitou perante à 74ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou a certidão para habilitação de 

crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 02.03.2022 a 

11.12.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001630-30.2024.5.02.0074) 

 

5. Em prosseguimento, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 30.06.2025. Veja-se: 
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*** 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001630-30.2024.5.02.0074) 

 

6. Não obstante, em análise a planilha de cálculo devidamente homologada, nota-se que 

o perito contábil informou que os valores foram corrigidos até o dia 29.09.2024 pelo índice 

IPCA-E, sendo que após 30.09.2024 não teve correção, nota-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001630-30.2024.5.02.0074) 

 

7. Assim, a bem da verdade, têm-se que o crédito fora corrigido até 29.09.2024 pelo 

índice ‘IPCA-E’, de modo que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II 

da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      
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Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 36.664,90 

Observação 
Data Base 

Atualizado. 
Data Base 

Mora 
Valor 

Principal 
Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 29/09/2024 29/09/2024 R$ 33.265,34 3,654737% 6,33333% R$ 36.664,90 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foram 

considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001630-30.2024.5.02.0074) 

 

10. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 36.664,90 (trinta e 

seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), a ser incluído na classe 

trabalhista em favor da Credora Sueli dos Santos Reis. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Sueli dos Santos 

Reis, para passar a constar pelo valor de R$ 36.664,90 (trinta e seis mil, seiscentos e sessenta 

e quatro reais e noventa centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Sueli dos Santos Reis 
Valor do Crédito: R$ 36.664,90 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6408



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Tania Regina de Araújo 

CPF/CNPJ 117.853.518-50 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credora 

R$  31.306,86 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação 

ii Cópia da decisão homologatória da RT n.º 1000105-41.2025.5.02.0021 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pela 

Credora Tania Regina de Araújo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na 

relação creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 31.306,86 (trinta e um mil, 
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trezentos e seis reais e oitenta e seis centavos), na Classe Trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000105-41.2025.5.02.0021, que tramitou perante à 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

decisão homologatória dos cálculos proferida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 06.10.1997 a 

26.10.2023, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000105-41.2025.5.02.0021) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se o D. Juízo Laboral proferiu r. decisão, 

homologando os cálculos apresentados pela Reclamada ora Recuperanda, veja-se:   
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*** 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000105-41.2025.5.02.0021) 

 

6. Em que pese a Credora ter apresentado a competente decisão homologatória proferida 

pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração postulada. Ao realizar 

análise do aludido documento, a Administradora Judicial constatou que o crédito ali constante 

foi atualizado até o dia 31.08.2025, portanto, em dissonância com a regra imposta pelo art. 9º, 

II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido 

Recuperacional (09.04.2025).  

 

7. Desta feita, visando apurar o valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, 

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial  realizou a 

atualização até a data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), tendo sido 

identificados os seguintes valores:  
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Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 31/08/2025 R$ 31.306,86 -4,770186% R$ 29.813,46 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 29.813,46 

 

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. 

Juízo Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000105-41.2025.5.02.0021) 

 

9. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 
 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Tania Regina de 

Araújo, para passar a constar pelo valor de R$ 29.813,46 (vinte e nove mil, oitocentos e treze 

reais e quarenta e seis centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Tania Regina de Araújo 
Valor do Crédito:  R$ 29.813,46 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Virginia Romualda de Souza 

CPF/CNPJ 161.229.498-76 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  3.081,93 Trabalhista 

R$ 270,59 - Honorários Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1104796-45.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Virginia 

Romualda de Souza, através do incidente de habilitação de crédito n.º 

1104796-45.2025.8.26.0100, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação 
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creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 3.081,93 (três mil, oitenta e um 

reais e noventa e três centavos), bem como a título de honorários advocatícios sucumbenciais, 

em favor dos patronos Drs. Hamilton Oliveira Marques, José Augusto da Silva Oliveira e 

Luzia Kátia de Souza, o valor de R$ 270,59 (duzentos e setenta reais e cinquenta e nove 

centavos), ambos da Classe Trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001572-03.2023.5.02.0061, que tramitou perante à 61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 12.12.2017 a 

04.09.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se o D. Juízo Laboral proferiu r. sentença, 

homologando os cálculos apresentados pela Recuperanda, veja-se:   

 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 

 

6.  Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, requerendo o parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas, tendo realizado o 

pagamento de 30% do valor total executado, no importe de R$ 3.751,46, de modo que o valor 

foi efetivamente levantado pela Credora:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 

 

7. Em prosseguimento, diante da informação do processamento da Recuperação Judicial 

da Reclamada, foram acostados pela Reclamante novos cálculos aos autos, que serviram de 

base para a expedição da Certidão de Habilitação de Crédito, considerando os valores já 

levantados pela credora, e que demonstram a existência de crédito líquido no montante de R$ 

3.081,93 (três mil oitenta e um reais e noventa e três centavos), veja-se: 
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 
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8. Assim, a Credora apresentou a competente Certidão de Habilitação de crédito 

expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração postulada. 

Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial constatou que 

o crédito ali constante foi atualizado até o dia 16.05.2025. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 

 

9. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido a Credora, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores: 
 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025     

Atualização SELIC     

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6420



 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 3.043,01 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 16/05/2025 16/05/2025 R$ 3.081,93 -1,262777% R$ 3.043,01 
 

10. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice 'SELIC', nos termos da r. sentença proferida pela Justiça Laboral. 

Veja-se: 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 

 

11. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 
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seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

13. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 3.043,01(três mil, 

quarenta e três reais e um centavo) a ser incluído na classe trabalhista em favor da Credora 

Virginia Romualda de Souza. 

 

14. No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhece que a 

sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais 

é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 
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ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido. (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO.  (original 

sem grifos) 
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*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE (original sem grifos) 
 

15. Desta forma, ao compulsar os autos da RT, denota-se que a r. sentença que constituiu o 

crédito do patrono do Habilitante fora proferida em 15.12.2023, ou seja, em data anterior ao 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui 

natureza concursal, veja-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 

 

16. Nesse sentido, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à titulo de honorários 

de sumcumbência a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, oportunidade 

em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025     

Atualização SELIC     

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 267,17 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Honorários 16/05/2025 16/05/2025 R$ 270,59 -1,262777% R$ 267,17 

 

 

17. Em continuidade, no que tange à legitimidade do patrono, a Administradora Judicial 

constatou que, a Reclamante outorgou poderes para os Drs. Hamilton Oliveira Marques, José 

Augusto da Silva Oliveira e Luzia Kátia de Souza, sendo, portanto, devido os honorários a 

todos os patronos que atuaram na ação, veja-se: 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001572-03.2023.5.02.0061) 
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18. Desse modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de 

R$ 267,17 (duzentos e sessenta e sete reais e dezessete centavos), em favor dos Patronos, Drs. 

Hamilton Oliveira Marques, José Augusto da Silva Oliveira e Luzia Kátia de Souza. 
 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Virginia 

Romualda de Souza, para passar a constar pelo valor de R$ 3.043,01(três mil, quarenta e três 

reais e um centavo) na classe trabalhista, bem como, R$ 267,17 (duzentos e sessenta e sete 

reais e dezessete centavos), em favor dos Credores Hamilton Oliveira Marques, José Augusto 

da Silva Oliveira e Luzia Kátia de Souza, na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Virginia Romualda de Souza 
Valor do Crédito:  R$ 3.043,01 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

*** 

Titular do Crédito: Hamilton Oliveira Marques, José Augusto da Silva Oliveira e Luzia 

Kátia de Souza 
Valor do Crédito: R$ 267,17 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social BPCE Equipment Solutions Brasil S.A (antiga denominação: Societe Generale 
Equipment Finance S.A) 

CPF/CNPJ 62.816.426/0001-75 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 495.787,88 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração e Documentos Constitutivos 

iii Contrato de Arrendamento Mercantil n.º 0004/22 

iv NF n.º 47925, 48357, 47924, 41.316, 183.295, 041.357 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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o Credor BPCE Equipment Solutions Brasil S.A - Arrendamento Mercantil (antiga 

denominação: Societe Generale Equipment Finance S.A), pugna pela exclusão dos créditos 

listados na relação de credores, haja vista que garantidos por alienação fiduciária de bens 

móveis.  

 

2.  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém de contrato de arrendamento 

mercantil. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou cópias do contrato 

supramencionado, acompanhada das competentes notas fiscais dos bens móveis.  

 

4. Nesta linha, em análise a documentação apresentada pela Credora, a Administradora 

Judicial pôde constatar que o crédito em questão é oriundo de “Contrato de Arrendamento 

Mercantil n.º 0004/22”, pactuado em 02.05.2022, cujo objeto é o financiamento de 

equipamentos/bens móveis,  no importe de R$ 1.251.512,99 (um milhão duzentos e cinquenta 

e um mil quinhentos e doze reais e noventa e nove centavos), o qual restou devidamente 

registrado junto ao 11º Tabelião de Notas de São Paulo, conforme abaixo: 

 

 
*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6428



 

 
*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 
5. Na mesma data, foi formalizado o competente Termo de Recebimento e Aceitação - 

TRA Vinculado ao Contrato de Arrendamento Mercantil n.º 0004/22, indicando que os bens 

garantidores da operação perfazem o montante de 100% do valor arrendado:  
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

6. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(09.04.2025), de modo que o crédito em questão, a priori, possui natureza concursal, uma vez 

que consubstanciado em contrato pactuado em 02.05.2022. 

 

7. Por seu turno, nota-se que foram constituídas garantias, consistentes nos próprios 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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equipamentos financiados, garantindo 100% das operações financeiras pactuadas. Nesta 

linha, a Credora apresentou as competentes notas fiscais dos bens:  

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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(Trecho extraído dos documentos apresentados pela Credora) 

 

8. Diante disso, consigna-se que o crédito de titularidade da Credora BPCE Equipment 

Solutions Brasil S.A, não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 

49, §3º da LFR. 

 

9. Neste sentido, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria:  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Arrendamento mercantil. 

Inocorrência de contradição, omissão, obscuridade ou erro material. O 

crédito reclamado na execução originária é decorrente de contrato de 

arrendamento mercantil, razão pela qual não está sujeito à 

recuperação judicial da executada Pão de Batata Pães Especiais 

Ltda., consoante inteligência do § 3º do artigo 49 da Lei nº 

11.101/2005. O prazo de suspensão das execuções ajuizadas em face 
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da recuperanda (“stay period”) foi fixado em 180 dias, contados do 

deferimento do processamento da recuperação judicial, ocorrido em 

maio de 2015, conforme o artigo 6º, inciso II e § 4º, da Lei nº 

11.101/2005, de sorte que, à época da prolação da decisão recorrida 

(outubro de 2023), o prazo em questão já havia transcorrido. Diante da 

extraconcursalidade do crédito reclamado e do esgotamento do “stay 

period”, o acórdão ora impugnado corretamente reformou a reforma 

da r. decisão, para consignar que o prosseguimento da execução 

originária é cabível não só em face dos executados sócios e avalistas, 

como também em face da recuperanda, ora executada Pão de Batata 

Pães Especiais Ltda., consoante inteligência do artigo 6º, § 4º, c. c. o 

artigo 49, §§ 1º e 3º, da Lei nº 11.101/2005. Verdadeira pretensão de 

modificação do julgado. Inviabilidade. Caráter infringente 

evidenciado. Embargos de declaração rejeitados.2 (original sem grifos) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS 

MÓVEIS. REGISTRO DO CONTRATO NO CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS PARA CONSTITUIÇÃO 

DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. DESNECESSIDADE. 

EXTRACONCURSALIDADE. 1. Tratando-se de credor titular da 

posição de proprietário fiduciário, seu crédito não se submete aos 

efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05). 2. A 

doutrina aponta o duplo regime jurídico da propriedade fiduciária: o 

regime jurídico geral do Código Civil e o regime jurídico especial. 

Sobre este último, tratando-se de propriedade fiduciária sobre coisas 

móveis fungíveis e infungíveis, além da cessão fiduciária de direitos 

sobre coisas móveis ou de títulos de crédito, restrito o credor fiduciário 

à pessoa jurídica instituição financeira, aplica-se o Decreto-Lei nº 

911/1969, acrescido do art. 66-B da Lei nº 4.728/65 (Lei do Mercado 

de Capitais), atualizados pela redação da Lei nº 10.931/2004, que não 

2 TJSP - Embargos de Declaração n.º 2350479-84.2023.8.26.0000 - Min. Rel. Carlos Dia Matto, Data de 
Julgamento: 11.04.2024. 26ª Câmara Reservada de Direito Privado - Data de publicação: 11.04.2024 
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exige o registro do contrato no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos para a constituição da propriedade fiduciária. 

Precedentes. 3. Ademais, a renúncia à garantia fiduciária deve 

decorrer de ato inequívoco e, via de regra, expresso do seu titular, o 

que não se verificou no caso. 4. Estando o crédito da instituição 

financeira agravada garantido por alienação fiduciária de bens 

móveis, correta a decisão recorrida que reconheceu a sua 

extraconcursalidade. 5. Agravo de instrumento desprovido.3  (original 

sem grifos) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - 

AGRAVANTE - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DÍVIDA - ORIGEM - 

ARRENDAMENTO MERCANTIL - EXTRACONCURSALIDADE - 

EXEGESE DO ART. 49, § 3º, DA LEI 11.101.05 - EXECUÇÃO - 

PROSSEGUIMENTO POSSIBILIDADE - DECISÃO COMBATIDA - 

MANUTENÇÃO.4 (original sem grifos) 

 

10. Desta forma, de rigor à exclusão do crédito relativo ao Contrato de Arrendamento 

Mercantil n.º 0004/222, da relação de credores, em razão da extraconcursalidade.   

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora BPCE Equipment Solutions Brasil S.A - Arrendamento Mercantil 

(antiga denominação: Societe Generale Equipment Finance S.A), para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, excluir o crédito apresentado na lista de credores.    

 

Titular do Crédito: BPCE Equipment Solutions Brasil S.A - Arrendamento Mercantil 

(antiga denominação: Societe Generale Equipment Finance S.A) 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

4 TJSP - Agravo de Instrumento n.º 2124639-90.2022.8.26.0000 - Min. Rel. Tavares de Almeida, Data de 
Julgamento: 13.07.2022; 23ª Câmara de Direito Privado - Data de publicação 13.02.2022 

3 TJSP - Agravo de Instrumento n.º 2233489-73.2024.8.26.0000 - Min. Rel. J.B Paula Lima, Data de 
Julgamento: 19.10.2024. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial - Data de publicação: 19.10.2024 
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Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Blumenau Serviços Médicos Ltda. 

CPF/CNPJ 038.98940/0001-38 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 62.202,58 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 317.916,20 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Cópia da NF n.º 679 

iii Cópia da NF n.º 681 

iv Cópia da NF n.º 690 

v Cópia da NF n.º 701 

vi Cópia da NF n.º 705 
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vii Cópia da NF n.º 710 

viii Cópia da NF n.º 712 

ix Cópia da NF n.º 714 

x Cópia da NF n.º 715 

xi Cópia da NF n.º 718 

xii Cópia da NF n.º 731 

xiii Cópia da NF n.º 735 

xiv Descritivo de Repasse dos meses de abril de 2022 a março de 2025 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado pela Credora Blumenau 

Serviços Médicos Ltda., por meio do qual requer a retificação da relação de credores, para 

passar a constar a monta de R$ 317.916,20 (trezentos e dezessete mil reais, novecentos e 

dezesseis reais e vinte centavos). 

 

2. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

das notas fiscais e dos repasses supramencionados.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, podendo constatar que o crédito pleiteado é oriundo de prestação 

de serviços de consultas médicas, prestadas nas dependências da Recuperanda, os quais 

restaram inadimplidos, de modo que encontram-se em abertos os seguintes títulos:  

 

Título Data de 
Emissão Período Data de 

Vencimento Valor 

NF. 679 21.12.2022 Novembro/2022 21.12.2022 R$ 569,43 

NF 681 19.01.2023 Dezembro/2022 19.01.2022 R$ 3.400,33 

NF 690 22.03.2023 Janeiro/2023 22.03.2023 R$ 4.775,35 

NF 701 17.07.2023 Fevereiro/2023 17.07.2023 R$ 9.841,84 

NF 705 21.08.2023 Março/2023 21.08.2023 R$ 9.495,51 
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NF 710 17.10.2023 Outubro/2023 17.10.2023 R$ 12.298,04 

NF 712 01.11.2023 - 01.11.2023 R$ 13.273,34 

NF 714 16.11.2023 - 16.11.2023 R$ 12.727,49 

NF 715 21.11.2023 - 21.11.2023 R$ 11.628,78 

NF 718 22.12.2023 - 22.12.2023 R$ 12.256,65 

NF 731 24.09.2024 - 24.09.2024 R$ 8.682,10 

NF 735 23.10.2024 - 23.10.2024 R$ 13.295,78 

 

4. Deste modo, conforme se verifica acima o crédito pleiteado é integralmente 

concursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em títulos relativos 

à prestação de serviço médico que se deu em período anterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

 

5. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em dissonância ao artigo 

9º, II, da LFR, que limita aplicação de juros e correção monetária até a data do pedido de 

recuperação judicial, assim como considera valores de natureza extraconcursal, conforme 

acima demonstrado.  

 

6. Outrossim, no que tange aos repasses, a Auxiliar do Juízo destaca que apresentou, às 

fls. 4.148/4.158, análise preliminar dos valores relativos a tais pagamentos, com fundamento 

nos documentos apresentados, concluindo a monta atualizada de R$ 270.174,81 (duzentos e 

setenta mil, cento e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos). 

 

7. Veja-se: 

 

 

Trecho extraído da fl. 4.148 

 

8. Assim sendo, sem prejuízo do valor já previamente analisado, visando conferir os 

valores devidos, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 
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quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da 

recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros Mora 
LEGAIS 

a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
NF 679 21/12/2022 21/12/2022 R$ 569,43 7,842147% 6,04% 21,33333% R$ 790,13 
NF 681 19/01/2023 19/01/2023 R$ 3.400,33 7,103136% 6,04% 20,40000% R$ 4.649,83 
NF 690 22/03/2023 22/03/2023 R$ 4.775,35 5,798074% 6,04% 18,30000% R$ 6.338,05 
NF 701 17/07/2023 17/07/2023 R$ 9.841,84 4,300241% 6,04% 14,46667% R$ 12.460,30 
NF 705 21/08/2023 21/08/2023 R$ 9.495,51 4,394197% 6,04% 13,33333% R$ 11.913,52 
NF 710 17/10/2023 17/10/2023 R$ 12.298,04 4,071347% 6,04% 11,46667% R$ 15.128,64 
NF 712 01/11/2023 01/11/2023 R$ 13.273,34 3,946612% 6,04% 11,00000% R$ 16.240,57 
NF 714 16/11/2023 16/11/2023 R$ 12.727,49 3,946612% 6,04% 10,50000% R$ 15.502,55 
NF 715 21/11/2023 21/11/2023 R$ 11.628,78 3,946612% 6,04% 10,33333% R$ 14.142,92 
NF 718 22/12/2023 22/12/2023 R$ 12.256,65 3,842769% 6,04% 9,30000% R$ 14.752,17 
NF 731 24/09/2024 24/09/2024 R$ 8.682,10 0,130000% 6,04% 0,23333% R$ 9.240,36 
NF 735 23/10/2024 23/10/2024 R$ 13.295,78 0,000000% 6,04% -0,73333% R$ 13.996,79 

Repasses - Atualizados - - R$ 270.174,81 - - - R$ 270.174,81 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 405.330,62 

 

9. Por fim, consigna-se que para fins de índice de atualização, a Administradora Judicial 

utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, em atenção ao princípio do par 

conditio creditorum.  

 

10. Finalmente, consigna-se que, embora no pedido de divergência apresentado haja 

menção de pagamento parcial já efetuado, não foram apresentados comprovantes de 

pagamento, de modo que a Expert não pôde averiguar sua higidez e, portanto, restou 

desconsiderado da análise. 

 

11. Assim sendo,  havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária.  
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- Da reclassificação do crédito 

 

12. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

13. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

14.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 
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sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão 

mantida – Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

15. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Blumenau Serviços Médicos Ltda., para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 405.330,62 (quatrocentos e cinco mil, trezentos e trinta 

reais e sessenta e dois centavos), na classe trabalhista.    

 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Titular do Crédito: Blumenau Serviços Médicos Ltda. 

Valor do Crédito: R$ 405.330,62 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social ACR SERVIÇOS MÉDICOS S.S. (antiga ACR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.) 

CPF/CNPJ 05.387.050/0001-97 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 147.267,19 Sub-quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 689.515,70 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Edital do art. 7º, §1º da LRF 

iii Relação de Credores 

iv Contratos de prestação de serviços e aditivos firmados com a Recuperanda 

v Extrato de Repasse à Terceiros 

vi Memória de Cálculo 

vii Atos Constitutivos da Credora 
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viii Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora ACR Serviços Médicos S.S. (antiga ACR Serviços Médicos Ltda.), 

pugna pela majoração de seu crédito para constar pela quantia de  R$ 689.515,70 (seiscentos 

e oitenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e setenta centavos), na classe quirografária.  

 

2. Nesse sentido, a Divergente alega que seu direito e a mora da Devedora estão 

fundamentadas nos instrumentos contratuais que regem a relação comercial entre as partes, 

destaca em sua divergência a importância do Aditivo Contratual CCU 400/2/09, onde se 

estabeleceu que o prazo para a contraprestação da Devedora acerca dos serviços prestados 

deveriam ser quitados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente aos recebimentos, e que 

a violação desses termos constituíram a mora da Recuperanda, originando-se a obrigação de 

arcar com os encargos legais sobre os valores não repassados. 

 

3. Sobre isso, em análise aos contratos apresentados administrativamente pela Credora, a 

Auxiliar do Juízo constatou que de fato o pacto entre as partes, firmado em meados de 2013, 

determinou que o prazo dos repasses a serem feitos à Credora seria até o 10º (décimo) dia útil 

do mês subsequente aos recebimentos, veja-se: 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
 

4. Em continuidade, a Divergente aduz que a base material da dívida está comprovada na 

documentação nomeada como Extratos de Repasse enviados pela Credora anexa à 

divergência, nesse ponto, vale ressaltar que os extratos de repasse à terceiros também foram 

apresentados pela Recuperanda.  

 

5. Diante disso, a Expert realizou o cotejo dos documentos apresentados pela Credora, 

oportunidade que identificou os seguintes extratos de repassses a terceiros: 

 

Repasses à Terceiros - Relação apresentada pela Recuperanda Repasses à Terceiros - Relação apresentada pela Credora-Divergente 

n.º do repasse Período Valor n.º do repasse Período - Ref. Valor diferença 

84687 01/04/2022 até 30/04/2023 R$ 56.908,76 84687 01/05/2023 R$ 56.908,76 R$ 0,00 

85103 01/05/2022 até 31/05/2023 R$ 43.023,47 85103 01/06/2023 R$ 43.023,47 R$ 0,00 

85573 01/06/2022 até 30/06/2023 R$ 20.542,78 85573 01/07/2023 R$ 21.192,54 R$ 649,76 

85718 01/07/2022 até 31/07/2023 R$ 36.442,61 85718 01/08/2023 R$ 37.087,26 R$ 644,65 

91655 01/08/2022 até 31/08/2023 R$ 45.456,58 91655 01/09/2023 R$ 45.716,55 R$ 259,97 

93479 01/12/2022 até 31/12/2023 R$ 28.606,13 93479 01/01/2024 R$ 28.606,13 R$ 0,00 

99356 01/01/2023 até 31/01/2024 R$ 50.920,75 99356 01/02/2024 R$ 50.920,75 R$ 0,00 

99880 01/02/2023 até 29/03/2023 R$ 45.395,63 99880 01/03/2024 R$ 45.395,63 R$ 0,00 

100089 01/03/2023 até 31/03/2024 R$ 19.499,87 100089 01/04/2024 R$ 19.499,87 R$ 0,00 

100918 01/05/2023 até 31/05/2024 R$ 47.702,78 100918 01/06/2024 R$ 47.702,78 R$ 0,00 

101121 01/06/2023 até 30/06/2024 R$ 22.289,66 101121 01/07/2024 R$ 22.289,66 R$ 0,00 

101509 01/07/2023 até 31/07/2024 R$ 23.207,12 101509 01/08/2024 R$ 23.297,12 R$ 90,00 

114346 01/10/2023 até 31/10/2024 R$ 22.846,90 114346 01/11/2024 R$ 22.846,90 R$ 0,00 

114683 01/11/2023 até 30/11/2024 R$ 25.616,11 114683 01/12/2024 R$ 25.616,11 R$ 0,00 

114921 01/12/2023 até 31/12/2024 R$ 27.706,08 114921 01/01/2025 R$ 27.706,08 R$ 0,00 
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115198 01/01/2024 até 31/01/2025 R$ 25.916,14 115198 01/02/2025 R$ 25.916,14 R$ 0,00 

115415 01/02/2024 até 28/02/2025 R$ 13.044,00 115415 01/03/2025 R$ 13.044,00 R$ 0,00 

115650 01/03/2024 até 31/03/2025 R$ 16.466,87 115650 01/04/2025 R$ 16.466,87 R$ 0,00 

- - - 115894 01/04/2024 R$ 3.486,71 R$ 3.486,71 

- - - 116069 01/06/2025 R$ 13.740,36 R$ 13.740,36 

Total Recuperanda R$ 571.592,24 Total Credora R$ 590.463,69 R$ 18.871,45 

 

6. Dessa maneira, foi possível constatar que o lastro do crédito, em sua maioria, são os 

mesmos apresentados pela Divergente e pela Recuperanda, salvo algumas exceções, quais 

sejam: (i) repasses n.ºs 85573, 85718, 91655 e 101509, que possuem diferenças entre os 

valores dos extratos apresentados pelas partes; e (ii) repasses n.ºs 115894 e 116069, que só 

constam nos extratos apresentados pela Credora.   

 

7. Nesse sentido, foi possível notar que a diferença identificada nos repasses n.ºs 85573, 

85718 e 91655 são consequência de diversos descontos indicados nos extratos apresentados 

pela Recuperanda, veja-se:  

 

 

*** 

 

*** 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados administrativamente pela Recuperanda) 
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8. Já, acerca do repasse de n.º 101509, não foi localizado qualquer indicação de 

descontos, note-se: 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados administrativamente pela Recuperanda) 
 

9. Com isso, verificou-se que os descontos são em razão de repasses anteriores, 

procedimentos inclusos no principal e acordos com as operadoras dos convênios, de modo 

que a Administradora entende que os descontos nos repasses n.ºs 85573, 85718 e 91655 

devem ser mantidos, enquanto deve-se considerar o valor integral do repasse n.º 101509, ante 

a ausência do discriminativo dos descontos.  

 

10. Por seu turno, acerca dos repasses de n.ºs 115894 e 116069, que só constam nos 

extratos apresentados pela Credora, verificou-se que os extratos apresentam o mesmo padrão 

dos extratos apresentados pela Recuperanda, vide: 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
 

11. Nessa toada, é possível constatar que os extratos apresentam as exatas características 

dos apresentados pela Recuperanda, possibilitando assim que a Auxiliar do Juízo considere os 

extratos apresentados apenas pela Credora como legítimos e passíveis de ensejar o crédito 

neles contidos.  

 

12. No entanto, em que pese a consideração dos repasses indicados, importante mencionar 

que parte dos créditos oriundos do repasse n.º 116069 foram constituídos após o pedido de 

recuperação judicial que ocorreu em 09.04.2025, haja vista que a prestação de serviço 

correspondentes a esses valores foram efetuadas em 16.04.2025 e 30.04.2025, veja-se: 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
 

Valores extraconcursais - fato gerador após 09/04/2025 

Repasse n.º 116069 

Prestação em 16/04/2025 R$ 115,70 

Prestação em 30/04/2025 R$ 116,25 

Prestação em 30/04/2025 R$ 79,05 

Prestação em 30/04/2025 R$ 79,05 

 Valor Total Extraconcursal R$ 390,05 

 

Valor total - Repasse n.º 116069 R$ 14.130,41 

Valor extraconcursal - Repasse n.º 116069 -R$ 390,05 

Valor concursal - Repasse n.º 116069 R$ 13.740,36 

 

13. Assim sendo, o valor concursal a ser considerado pelo repasse de n.º 116069 é a 

quantia de R$ 13.740,36 (treze mil, setecentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), sendo 

o montante restante desse repasse extraconcursal, portanto não sujeito à recuperação judicial, 

consoante art. 49, da LFR.  

 

14. Em continuidade, frisa-se que o restante do crédito em debate foi constituído antes do 

pedido recuperacional, portanto, integralmente sujeito ao processo de soerguimento.  

 

15. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em dissonância ao artigo 

9º, II, da LFR, que limita aplicação de juros e correção monetária até a data do pedido de 

recuperação judicial, conforme se extrai da planilha de cálculo encaminhada 

administrativamente pela Credora, note-se: 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
 

16. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), com exceção dos 

valores relativos ao Repasse n.º 116069, que possui data de vencimento posterior à tal data, 

devendo ser habilitado pelo valor de face, oportunidade em que identificou as seguintes 

quantias: 

 

 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final 
Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final 
Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização INPC TJSP SELIC      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. INPC 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Juros Mora 1,0% 
a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Repasse n.º 
101509 01/08/2024 01/08/2024 R$ 23.297,12 0,339328% 6,04% 2,00000% R$ 25.284,91 

Repasse n.º 
115894 01/04/2024 01/04/2024 R$ 3.486,71 1,690496% 6,04% 6,00000% R$ 3.985,56 
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Repasse n.º 
116069 01/06/2025 01/06/2025 R$ 13.740,36 - - - R$ 13.740,36 

 

17. Consigna-se que, ante a ausência de previsão dos termos de atualização dos valores no 

contrato pactuado entre as partes, a Expert procedeu à atualização dos valores nos termos 

legais, aplicando o índice INPC e juros de mora até a data de 01.10.2024, e o índice TJSP 

SELIC a partir de 01.10.2024. 

 

18. Além disso, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 672.555,38 

(seiscentos e setenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), 

já devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 

(trecho extraído de fl. 4.148) 
 

19. Desse modo, o valor listado na verificação prévia somado à quantia examinada e 

considerada na presente análise, é possível identificar o seguinte montante a ser arrolado em 

nome da Credora ACR Serviços Médicos S.S.: 

 

N.º do repasse Valor Atualizado (09.04.2025) 

84687 R$ 73.883,43 

85103 R$ 55.177,21 

85573 R$ 26.141,12 

85718 R$ 46.012,45 

91655 R$ 56.781,95 

93479 R$ 34.171,16 

99356 R$ 59.927,79 

99880 R$ 59.798,04 

100089 R$ 22.298,15 

100918 R$ 53.082,52 

101121 R$ 24.502,14 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ay
P

gQ
LF

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 6454



 

114346 R$ 24.012,25 

114683 R$ 26.709,97 

114921 R$ 28.623,61 

115198 R$ 26.506,53 

115415 R$ 13.211,31 

115650 R$ 16.518,17 

101509 R$ 25.284,91 

115894 R$ 3.985,56 

116069 R$ 13.740,36 

Total devido em 09/04/2025 R$ 690.368,63 

 

20. Em conclusão, por todo o demonstrado, a Administradora Judicial acolhe a 

divergência de crédito apresentada pela Credora, a fim de majorar a quantia para o montante 

de R$ 690.368,63 (seiscentos e noventa mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e três 

centavos). 

 

21. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

22. Ante todo o exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada por ACR Serviços Médicos S.S. (antiga ACR Serviços Médicos Ltda.), 

para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, majorar o crédito da relação de 

credores preliminar, constando pelo montante de  R$ 690.368,63 (seiscentos e noventa mil, 

trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: ACR Serviços Médicos S.S. (antiga ACR Serviços Médicos Ltda.)  
Valor do Crédito: R$ 690.368,63 

Classificação do Crédito: Trabalhista 
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Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/DIVERGENTE: 

 

Nome/Razão Social BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA. 

CPF/CNPJ 01.513.946/0001-14 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 157.178,66 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 287.972,36 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/DIVERGENTE: 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Atos Constitutivos da Credora 

iii Relação de Credores 

iv Notas fiscais e comprovantes de recibo 

v Instrumento de Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora Boston Scientific do Brasil Ltda., pugna pela majoração de seu 
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crédito para que passe a constar pela quantia de R$ 287.972,36 (duzentos e oitenta e sete mil, 

novecentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos).  

 

2. Nesse sentido, a Divergente alega que a existência e liquidez do crédito está 

demonstrada ante a apresentação das Notas Fiscais emitidas ao longo de 2023 e 2024.  

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na venda de mercadorias à Recuperanda. Isto porque a Credora apresentou as 

notas fiscais que comprovam as vendas realizadas, oportunidade que verificou-se as seguintes 

notas e canhotos de recebimento: 

 

Notas Fiscais Emissão Vencimento Valor Canhoto de Recebimento 

2805172 26/05/2023 10/10/2023 R$ 10.487,70 - 

2737324 30/01/2023 - R$ 14.634,00 31/01/2023 

2754646 28/02/2023 - R$ 25.121,70 01/03/2023 

2805173 27/05/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 - 

2805174-001 27/05/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 - 

2805174-002 27/05/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 - 

2729511 17/01/2023 - R$ 34.565,55 18/01/2023 

2735002 26/01/2023 - R$ 37.672,35 27/01/2023 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2805207 26/05/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 - 

2730118 18/01/2023 - R$ 19.512,00 19/01/2023 

2805209 26/05/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 - 

2748556 20/02/2023 - R$ 46.719,10 22/02/2023 

2805210-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,43 - 

2805210-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,42 - 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2737324 30/01/2023 - R$ 14.634,00 31/01/2023 

2805212-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,43 - 

2805212-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,42 - 
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2650738 05/09/2022 - R$ 85.608,90 06/09/2022 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2754646 28/02/2023 - R$ 25.121,70 01/03/2023 

2805213-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 - 

2805213-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 - 

2419955 15/09/2021 - R$ 8.101,90 16/09/2021 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2754646 28/02/2023 - R$ 25.121,70 01/03/2023 

2805214-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 - 

2805214-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 - 

2735002 26/01/2023 - R$ 37.672,35 27/01/2023 

2737324 30/01/2023 - R$ 14.634,00 31/01/2023 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2822448 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 - 

2729511 17/01/2023 - R$ 34.565,55 18/01/2023 

2754646 28/02/2023 - R$ 25.121,70 01/03/2023 

2822449-001 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 - 

2822449-002 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 - 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2763232 16/03/2023 - R$ 8.048,70 17/03/2023 

2773765 04/04/2023 - R$ 40.243,50 05/04/2023 

2822479 26/06/2023 10/10/2023 R$ 10.121,85 - 

2531674 24/02/2022 - R$ 300,00 25/02/2022 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2773765 04/04/2023 - R$ 40.243,50 05/04/2023 

2822491 26/06/2023 10/10/2023 R$ 9.756,00 - 

2737324 30/01/2023 - R$ 14.634,00 31/01/2023 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2830605 10/07/2023 09/10/2023 R$ 4.878,00 - 

2766606 22/03/2023 - R$ 14.336,00 23/03/2023 

2869686 19/09/2023 18/12/2023 R$ 6.643,85 22/09/2023 
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2568358 27/04/2022 - R$ 20.487,60 28/04/2022 

2650738 05/09/2022 - R$ 85.608,90 06/09/2022 

2655136 09/09/2022 - R$ 28.800,00 - 

2870023 19/09/2023 18/12/2023 R$ 14.999,85 22/09/2023 

2895403 31/10/2023 29/01/2024 R$ 4.878,00 - 

2822093 26/06/2023 - R$ 21.272,65 - 

3190955 31/03/2025 30/06/2025 R$ 120.306,00 - 

2139563 13/08/2020 - R$ 35.060,00 13/08/2020 

2141277 14/08/2020 - R$ 4.800,00 17/08/2020 

2148762 26/08/2020 - R$ 24.300,00 26/08/2020 

2155687 02/09/2020 - R$ 33.300,00 03/09/2020 

2163026 16/09/2020 - R$ 5.400,00 16/09/2020 

2171673 25/09/2020 - R$ 30.000,00 28/09/2020 

2184612 14/10/2020 - R$ 24.000,00 14/10/2020 

2189007 19/10/2020 - R$ 9.000,00 20/10/2020 

2215910 20/11/2020 - R$ 5.100,00 23/11/2020 

2239316 20/12/2020 - R$ 14.400,00 21/12/2020 

2247287 30/12/2020 - R$ 13.800,00 04/01/2021 

2248555 31/12/2020 - R$ 300,00 04/01/2021 

2255301 20/01/2021 - R$ 4.200,00 21/01/2021 

2274216 13/02/2021 - R$ 3.658,50 - 

2288053 03/03/2021 - R$ 11.707,20 - 

2301444 24/03/2021 - R$ 17.194,95 25/03/2021 

2303406 25/03/2021 - R$ 17.194,95 29/03/2021 

2312224 08/04/2021 - R$ 7.317,00 08/04/2021 

2312649 08/04/2021 - R$ 40.243,50 12/04/2021 

2314787 13/04/2021 - R$ 34.024,05 14/04/2021 

2324935 29/04/2021 - R$ 26.707,05 29/04/2020 

2331067 07/05/2021 - R$ 48.658,05 07/05/2021 

2343556 26/05/2021 - R$ 34.755,75 27/05/2021 

2349720 02/06/2021 - R$ 16.463,25 04/06/2021 
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2352137 08/06/2021 - R$ 23.414,40 09/06/2021 

2382408 21/07/2021 - R$ 47.929,71 22/07/2021 

2386109 27/07/2021 - R$ 31.463,10 28/07/2021 

2430639 29/09/2021 - R$ 23.833,45 29/09/2021 

2243557 01/10/2021 - R$ 29.633,85 - 

2568358 27/04/2022 - R$ 20.487,60 28/04/2022 

2588002 26/05/2022 - R$ 4.870,37 26/05/2022 

2609031 29/06/2022 - R$ 31.828,95 30/06/2022 

2650244 02/09/2022 - R$ 47.926,35 05/09/2022 

2650738 05/09/2022 - R$ 85.608,90 06/09/2022 

2676906 17/10/2022 - R$ 365,85 18/10/2022 

2704425 30/11/2022 - R$ 69.511,50 01/12/2022 

2729511 17/01/2023 - R$ 34.585,55 18/01/2023 

2733288 24/01/2023 - R$ 7.800,01 26/01/2023 

2735002 26/01/2023 - R$ 37.672,35 27/01/2023 

2737324 30/01/2023 - R$ 14.634,00 31/01/2023 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2763232 16/03/2023 - R$ 8.048,70 17/03/2023 

2794273 11/05/2023 - R$ 65.324,00 11/05/2023 

2901110 14/11/2023 14/02/2024 R$ 4.878,00 - 

2704425 30/11/2022 - R$ 69.511,50 01/12/2022 

3029443 02/07/2024 02/09/2024 R$ 17.800,00 - 

3041022 22/07/2024 21/10/2024 R$ 7.682,85 - 

2545223 22/03/2022 - R$ 20.121,75 23/03/2022 

2586021 24/05/2022 - R$ 31.828,95 25/05/2022 

2632434 05/08/2022 - R$ 51.950,70 08/08/2022 

(Trecho extraído de documento apresentado pela Credora) 
 

4. Foi possível constatar que diversas notas foram repetidamente apresentadas, 

aparecendo na documentação nota idêntica mais de uma vez, tais notas foram listadas acima 

com o destaque em amarelo, além disso, registra-se que algumas notas indicam faturas com 

datas de vencimento, enquanto outras não apresentam qualquer data de vencimento, abaixo 
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seguem dois exemplos: 

 

*** 

 

(Trecho extraído de documento apresentado pela Credora) 
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5. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu com a consolidação das notas fiscais 

apresentadas, excluindo as repetidas, resultando na seguinte relação: 

 

Notas Fiscais Emissão Vencimento Valor 
Canhoto de 

Recebimento 

2805172 26/05/2023 10/10/2023 R$ 10.487,70 - 

2737324 30/01/2023 - R$ 14.634,00 31/01/2023 

2754646 28/02/2023 - R$ 25.121,70 01/03/2023 

2805173 27/05/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 - 

2805174-001 27/05/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 - 

2805174-002 27/05/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 - 

2729511 17/01/2023 - R$ 34.565,55 18/01/2023 

2735002 26/01/2023 - R$ 37.672,35 27/01/2023 

2737475 30/01/2023 - R$ 91.462,50 31/10/2023 

2805207 26/05/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 - 

2730118 18/01/2023 - R$ 19.512,00 19/01/2023 

2805209 26/05/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 - 

2748556 20/02/2023 - R$ 46.719,10 22/02/2023 

2805210-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,43 - 

2805210-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,42 - 

2805212-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,43 - 

2805212-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,42 - 

2650738 05/09/2022 - R$ 85.608,90 06/09/2022 

2805213-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 - 

2805213-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 - 

2419955 15/09/2021 - R$ 8.101,90 16/09/2021 

2805214-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 - 

2805214-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 - 

2822448 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 - 

2822449-001 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 - 

2822449-002 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 - 

2763232 16/03/2023 - R$ 8.048,70 17/03/2023 
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2773765 04/04/2023 - R$ 40.243,50 05/04/2023 

2822479 26/06/2023 10/10/2023 R$ 10.121,85 - 

2531674 24/02/2022 - R$ 300,00 25/02/2022 

2822491 26/06/2023 10/10/2023 R$ 9.756,00 - 

2830605 10/07/2023 09/10/2023 R$ 4.878,00 - 

2766606 22/03/2023 - R$ 14.336,00 23/03/2023 

2869686 19/09/2023 18/12/2023 R$ 6.643,85 22/09/2023 

2568358 27/04/2022 - R$ 20.487,60 28/04/2022 

2655136 09/09/2022 - R$ 28.800,00 - 

2870023 19/09/2023 18/12/2023 R$ 14.999,85 22/09/2023 

2895403 31/10/2023 29/01/2024 R$ 4.878,00 - 

2822093 26/06/2023 - R$ 21.272,65 - 

3190955 31/03/2025 30/06/2025 R$ 120.306,00 - 

2139563 13/08/2020 - R$ 35.060,00 13/08/2020 

2141277 14/08/2020 - R$ 4.800,00 17/08/2020 

2148762 26/08/2020 - R$ 24.300,00 26/08/2020 

2155687 02/09/2020 - R$ 33.300,00 03/09/2020 

2163026 16/09/2020 - R$ 5.400,00 16/09/2020 

2171673 25/09/2020 - R$ 30.000,00 28/09/2020 

2184612 14/10/2020 - R$ 24.000,00 14/10/2020 

2189007 19/10/2020 - R$ 9.000,00 20/10/2020 

2215910 20/11/2020 - R$ 5.100,00 23/11/2020 

2239316 20/12/2020 - R$ 14.400,00 21/12/2020 

2247287 30/12/2020 - R$ 13.800,00 04/01/2021 

2248555 31/12/2020 - R$ 300,00 04/01/2021 

2255301 20/01/2021 - R$ 4.200,00 21/01/2021 

2274216 13/02/2021 - R$ 3.658,50 - 

2288053 03/03/2021 - R$ 11.707,20 - 

2301444 24/03/2021 - R$ 17.194,95 25/03/2021 

2303406 25/03/2021 - R$ 17.194,95 29/03/2021 

2312224 08/04/2021 - R$ 7.317,00 08/04/2021 
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2312649 08/04/2021 - R$ 40.243,50 12/04/2021 

2314787 13/04/2021 - R$ 34.024,05 14/04/2021 

2324935 29/04/2021 - R$ 26.707,05 29/04/2020 

2331067 07/05/2021 - R$ 48.658,05 07/05/2021 

2343556 26/05/2021 - R$ 34.755,75 27/05/2021 

2349720 02/06/2021 - R$ 16.463,25 04/06/2021 

2352137 08/06/2021 - R$ 23.414,40 09/06/2021 

2382408 21/07/2021 - R$ 47.929,71 22/07/2021 

2386109 27/07/2021 - R$ 31.463,10 28/07/2021 

2430639 29/09/2021 - R$ 23.833,45 29/09/2021 

2243557 01/10/2021 - R$ 29.633,85 - 

2588002 26/05/2022 - R$ 4.870,37 26/05/2022 

2609031 29/06/2022 - R$ 31.828,95 30/06/2022 

2650244 02/09/2022 - R$ 47.926,35 05/09/2022 

2676906 17/10/2022 - R$ 365,85 18/10/2022 

2704425 30/11/2022 - R$ 69.511,50 01/12/2022 

2733288 24/01/2023 - R$ 7.800,01 26/01/2023 

2794273 11/05/2023 - R$ 65.324,00 11/05/2023 

2901110 14/11/2023 14/02/2024 R$ 4.878,00 - 

3029443 02/07/2024 02/09/2024 R$ 17.800,00 - 

3041022 22/07/2024 21/10/2024 R$ 7.682,85 - 

2545223 22/03/2022 - R$ 20.121,75 23/03/2022 

2586021 24/05/2022 - R$ 31.828,95 25/05/2022 

2632434 05/08/2022 - R$ 51.950,70 08/08/2022 

 

6. Assim, verifica-se que a Credora apresentou notas fiscais emitidas entre 2020 e 2025, 

no entanto, na divergência apresentada foi indicada as seguintes notas fiscais como 

constituintes dos créditos, veja-se:  
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(Trecho extraído da divergência apresentada pela Credora) 
 

7. Nesse sentido, a Expert consigna que deteve sua análise nas notas que 

correspondem às indicadas pela Credora como comprobatórias da majoração pleiteada.  

 

8. Em continuidade, a Administradora Judicial realizou a verificação das notas fiscais 

apresentadas e indicadas como origem do crédito pela Credora, constatando a seguinte 

quantia: 

 

Notas Fiscais Emissão Vencimento Valor 

2805172 26/05/2023 10/10/2023 R$ 10.487,70 

2805173 27/05/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 

2805174-001 27/05/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 

2805174-002 27/05/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 

2805207 26/05/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 

2805209 26/05/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 

2805210-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,43 

2805212-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 3.841,42 
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2805213-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 

2805213-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 

2805214-001 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 

2805214-002 26/05/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 

2822448 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 

2822449-001 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 

2822449-002 26/06/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 

2822479 26/06/2023 10/10/2023 R$ 10.121,85 

2822491 26/06/2023 10/10/2023 R$ 9.756,00 

2830605 10/07/2023 09/10/2023 R$ 4.878,00 

2869686 19/09/2023 18/12/2023 R$ 6.643,85 

2870023 19/09/2023 18/12/2023 R$ 14.999,85 

2895403 31/10/2023 29/01/2024 R$ 4.878,00 

3190955 31/03/2025 30/06/2025 R$ 120.306,00 

2901110 14/11/2023 14/02/2024 R$ 4.878,00 

3029443 02/07/2024 02/09/2024 R$ 17.800,00 

3041022 22/07/2024 21/10/2024 R$ 7.682,85 

Total  R$ 287.972,35 

 

9. Em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito pleiteado é 

concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais emitidas em 

datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), com exceção dos 

valores relativos à Nota Fiscal n.º 3190955, que possui vencimento posterior ao pedido 

recuperacional, sendo considerado o seu valor base. Oportunidade em que identificou as 

seguintes quantias: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final 
Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final 
Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 193.143,01 
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Notas Fiscais 
Data Base 
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. INPC 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Juros Mora 1,0% 
a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

2805172 10/10/2023 10/10/2023 R$ 10.487,70 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 12.926,58 
2805173 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.463,29 

2805174-001 10/10/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 9.018,55 
2805174-002 10/10/2023 10/10/2023 R$ 7.317,00 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 9.018,55 

2805207 10/10/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.012,36 
2805209 10/10/2023 10/10/2023 R$ 4.878,00 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.012,36 

2805210-001 10/10/2023 10/10/2023 R$ 3.841,43 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 4.734,74 
2805212-002 10/10/2023 10/10/2023 R$ 3.841,42 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 4.734,73 
2805213-001 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.345,77 
2805213-002 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.148,50 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.345,77 
2805214-001 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 7.214,84 
2805214-002 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.853,60 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 7.214,84 

2822448 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.243,85 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.463,29 
2822449-001 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.763,91 
2822449-002 10/10/2023 10/10/2023 R$ 5.487,75 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 6.763,91 

2822479 10/10/2023 10/10/2023 R$ 10.121,85 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 12.475,66 
2822491 10/10/2023 10/10/2023 R$ 9.756,00 4,054913% 6,04% 11,70000% R$ 12.024,73 
2830605 09/10/2023 09/10/2023 R$ 4.878,00 4,058939% 6,04% 11,73333% R$ 6.014,39 
2869686 18/12/2023 18/12/2023 R$ 6.643,85 3,550592% 6,04% 9,43333% R$ 7.983,80 
2870023 18/12/2023 18/12/2023 R$ 14.999,85 3,550592% 6,04% 9,43333% R$ 18.025,07 
2895403 29/01/2024 29/01/2024 R$ 4.878,00 2,765477% 6,04% 8,06667% R$ 5.744,72 
2901110 14/02/2024 14/02/2024 R$ 4.878,00 2,338200% 6,04% 7,56667% R$ 5.694,36 
3029443 02/09/2024 02/09/2024 R$ 17.800,00 0,463963% 6,04% 0,96667% R$ 19.146,79 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 128.376,98 

Notas Fiscais Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 
3190955 30/06/2025 R$ 120.306,00 - R$ 120.306,00 
3041022 21/10/2024 R$ 7.682,85 5,051965% R$ 8.070,98 

 

Primeiro período R$ 193.143,01 

Segundo período R$ 128.376,98 

Total devido em 09/04/2025 R$ 321.519,99 

 

11. Consigna-se que, ante a ausência de previsão dos termos de atualização dos valores 

nas notas fiscais, a Expert procedeu à atualização dos valores nos termos legais, aplicando o 

índice INPC e juros de mora até a data de 01.10.2024, e o índice TJSP SELIC a partir de 

01.10.2024. 
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12. Desse modo, a Administradora Judicial entende pela necessária retificação do crédito 

listado na relação creditícia de Recuperanda para que passe a constar pela quantia de R$ 

321.519,99 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e nove 

centavos), na classe quirografária. 
 

CONCLUSÃO 

 

13. Ante todo o exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada por Boston Scientific do Brasil Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, majorar o crédito da relação de credores, passando a constar 

pelo montante de  R$ 321.519,99 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e dezenove reais e 

noventa e nove centavos), na classe quirografária. 

 

Titular do Crédito: Boston Scientific do Brasil Ltda. 
Valor do Crédito: R$ 321.519,99 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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